
 

CLÁUSULAS GERAIS DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MÓVEL PESSOAL SUPERNOVA 
 
São partes deste contrato: 
NOME DO CLIENTE:  
PORTADOR DO DOCUMENTO:  
NASCIDO NA DATA:  
RESIDENTE NO ENDEREÇO:  
 
Qualificado no Termo de Solicitação de Serviço, e a TELEFÔNICA BRASIL S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.558.157/0001-62, com sede na Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376 - São Paulo/SP, doravante 
denominada simplesmente “VIVO” ou “PRESTADORA”, representada pela ASSICOM – ASSOCIAÇÃO DAS 
EMPRESAS E USUARIOS DAS TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.713.625/0001-29, com sede na Av. das Nações Unidas, 14.404 Unidade 1011 Torre Office C2 Tarumã, São 
Paulo – SP, CEP 04730-090, atuando para os fins do presente instrumento como Operadora de Telefonia Móvel 
Virtual Credenciada da VIVO, nos termos da Resolução n. 550/2010 da Anatel, doravante denominada 
“SUPERNOVA”, mediante as cláusulas e condições previstas no presente instrumento. Para os fins aqui 
estabelecidos, a PRESTADORA e a SUPERNOVA, quando referidas em conjunto, serão denominadas 
“CONTRATADAS”. 
 
Para perfeito entendimento e interpretação deste instrumento, aplicam-se as seguintes definições:  
a) Área de Cobertura: área geográfica em que uma Estação Móvel pode ser atendida pelo equipamento rádio 
de uma Estação Rádio Base do SMP;  
b) Área de Prestação: área geográfica, composta por um conjunto de Áreas de Registro, delimitada no Termo 
de Autorização, na qual a Prestadora de SMP está autorizada a explorar o serviço;  
c) Área de Registro - AR: área geográfica contínua, definida pela ANATEL, onde é prestado o SMP, tendo o 
mesmo limite geográfico de uma Área de Tarifação, onde a estação móvel do SMP é registrada;  
d) Área de Serviço da Prestadora: conjunto de Áreas de Cobertura de uma mesma Prestadora de SMP;  
e) Áreas de Sombra: parte de uma área de cobertura onde a intensidade do sinal é significativamente 
reduzida, degradando ou mesmo impossibilitando a comunicação.  
f) Área de Tarifação – AT: área específica, geograficamente contínua, formada por um conjunto de municípios, 
agrupados segundo critérios sócio geoeconômicos, e contidos em uma mesma unidade da Federação, utilizada 
como base para definição de sistemas de tarifação;  
g) Ativação de Estação Móvel: procedimento que habilita uma Estação Móvel associada a um Chip 
SUPERNOVA e/ou a um Código de Acesso, a operar na rede do SMP;  
h) Central de Atendimento Telefônico (CAT): serviço oferecido pela PRESTADORA, mediante acesso 
telefônico, para facilitar a comunicação entre CLIENTE e PRESTADORA; 
i) Chamada de Longa Distância: chamada destinada a Código de Acesso associado à área geográfica externa à 
Área de Registro de origem da chamada;  
j) Código de Acesso: conjunto de caracteres numéricos ou alfanuméricos estabelecido em Plano de 
Numeração, que permite a identificação do CLIENTE, de terminal de uso público ou de serviço a ele vinculado;  
k) Código de Seleção de Prestadora: Identifica a prestadora do STFC, nas modalidades Longa Distância 
Nacional e Internacional;  
l) Deslocamento (VC-VST-R): valor cobrado por minuto nas chamadas recebidas quando o CLIENTE estiver fora 
de sua Área de Mobilidade. 
m) Estação Móvel (EM): estação de telecomunicações do SMP que pode operar quando em movimento ou 
estacionada em lugar não especificado, regularmente habilitada na PRESTADORA. 
n) Estação Rádio Base (ERB): estação de radiocomunicações de base do SMP, usada para radiocomunicação 
com estações móveis;  
o) Operadora de Telefonia Móvel Virtual Credenciada (MVNO): é a pessoa jurídica credenciada junto à 
Prestadora Origem, apta a representá-la na prestação de Serviço Móvel Pessoal, nos termos da Resolução 
550/2010 da Anatel. 



 

 

p) Mercado Alvo: A exploração de SMP por meio de Rede Virtual caracteriza-se pelo oferecimento, por meio 
de processos simplificados e eficientes, de propostas inovadoras de facilidades, condições e relacionamento, 
agregando, entre outros, volumes e Serviços de Valor Adicionado, customizado de acordo com características 
indicadas pelo Credenciado. A atuação da SUPERNOVA enquanto Credenciada de Rede Virtual da VIVO será 
em todas as Áreas de Registro correspondentes às áreas de autorização da VIVO, em abrangência nacional; 
q) Prestadora Origem: é a Autorizada do Serviço Móvel Pessoal com a qual a Operadora de Telefonia Móvel 
Virtual Credenciada possui relação para a exploração de SMP por meio de Rede Virtual; 
r) Kilobyte: Múltiplo do byte. 1 (um) kilobyte equivale a 1.024 bytes.  
s) Megabytes: Múltiplo do byte. Equivale a 1.048.576 bytes ou 1.024 KB.  
t) Portabilidade do Código de Acesso: facilidade que possibilita ao Usuário de serviços de telecomunicações 
manter um Código de Acesso a ele designado, independentemente de prestadora de serviço de 
telecomunicações ou de Área de Prestação do serviço, respeitado o quanto definido na regulamentação 
específica;  
u) Serviço Móvel Pessoal (SMP): serviço de telecomunicações móvel terrestre, de interesse coletivo, prestado 
em regime privado, que possibilita a comunicação entre Estações Móveis e de Estações Móveis para outras 
Estações, observando o disposto na regulamentação pertinente;  
v) Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC: serviço de telecomunicações que, por meio de transmissão de 
voz e de outros sinais, destina-se à comunicação entre pontos fixos determinados, utilizando processos de 
telefonia; 
w) Chip SUPERNOVA: denominação atribuída ao SIM CARD da SUPERNOVA que constitui uma placa de 
circuitos com a função de armazenar dados do CLIENTE, como aplicativos, seu código de autenticação e 
agenda pessoal.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - ÁREA DE ABRANGÊNCIA  
1.1. A PRESTADORA prestará os serviços de que trata o presente instrumento dentro da sua Área de Prestação, 
assegurando ao CLIENTE os padrões de qualidade definidos pela Anatel, desde que a EM apresentada, pelo 
CLIENTE seja compatível com o serviço oferecido pela PRESTADORA. O mapa da área de cobertura do serviço 
consta do site www.supernovabr.com. Para obter mais informações ligue para *0800. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
2.1. Consideram-se vigentes as determinações do presente instrumento associado a Plano Pré-Pago de Serviço 
quando da realização e conclusão do cadastro de CPF e/ou CNPJ. O simples início da utilização do Serviço, por 
parte do CLIENTE, implica na sua automática concordância com todas as condições de uso do Serviço, bem 
como com o teor do presente instrumento e seus eventuais aditivos, além das normas aplicáveis, tanto as que 
se encontrem em vigor quanto as que venham a ser editadas pela Anatel.  
2.2. Caberá à SUPERNOVA solicitar ao CLIENTE, previamente à ativação do Serviço Pré-Pago, seus dados 
pessoais: a) nome completo; b) endereço completo; c) número do registro no Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda (CPF/MF), no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) 
ou número do documento de identidade.  
2.3. Para usufruir do Serviço Pré-Pago, o CLIENTE deverá dispor de EM que possua certificação expedida ou 
aceita pela Anatel, compatível com a tecnologia adotada pela PRESTADORA e por ela habilitada, bem como 
adquirir e ativar créditos em seu Código de Acesso.  
2.4. A PRESTADORA poderá deixar de proceder à ativação da EM ou suspender a prestação do SMP ao CLIENTE  
se: (i) for verificado qualquer desvio dos padrões e características técnicas da EM do CLIENTE estabelecidos 
pela Anatel; (ii) o CLIENTE deixar de cumprir suas obrigações previstas, não só no presente instrumento, bem 
como na legislação aplicável;  (iii) o CLIENTE apresentar para ativação modelo de EM não certificado ou de 
certificação não aceita pela Anatel; (iv) o CLIENTE apresentar para ativação modelo de EM não compatível com 
os padrões tecnológicos adotados pela PRESTADORA ou com qualquer característica técnica que impeça sua 
ativação; (v) a EM apresentada estiver incluída no SICS ou similar; (vii) a Portabilidade do Código de Acesso for 
recusada pela Operadora doadora.  



 

 

2.5. O Serviço Pré-Pago caracteriza-se pelo pagamento antecipado da prestação do SMP, mediante a 
aquisição, pelo CLIENTE, de créditos, adquiridos por meio de recarga oferecidos pela PRESTADORA nos canais 
de venda Supernova, que são ativados em seu Código de Acesso, sendo os valores abatidos na medida da 
utilização dos serviços, nos termos da Oferta do Plano de Serviço Pré-Pago ao qual o CLIENTE encontrar-se 
vinculado.  
2.5.1. A cobrança pelos serviços prestados pode ocorrer posteriormente a seu uso, em virtude de problemas 
ou dificuldades, de qualquer natureza, que prejudiquem o abatimento de valores no momento de sua 
utilização, desde que comprovada a efetiva utilização do serviço pelo CLIENTE.  
2.6. A PRESTADORA poderá oferecer créditos com qualquer prazo de validade, desde que possibilite ao 
CLIENTE a aquisição de créditos com o prazo de validade mínimo de 30 (trinta) dias e aquisição de créditos 
com o prazo igual ou superior a 90 (noventa) dias e 180 (cento e oitenta) dias.   
2.7. O Serviço Pré-Pago poderá não permitir, por limitação técnica, operacional, ou a critério da PRESTADORA, 
a originação de chamadas para códigos não geográficos, tais como, mas não limitados, aos serviços 900, 0900 
e 0500. O disposto no presente item aplica-se também às chamadas que impliquem débitos diferentes dos 
valores de comunicação previstos no Plano de Serviço.  
2.8. Desde que a Oferta do Plano de Serviço seja compatível, o CLIENTE poderá receber a prestação do SMP 
fora da sua Área de Registro ou da Área de Prestação de Serviço da PRESTADORA, através da rede de outras 
prestadoras do serviço que possuam acordo de "Roaming" com a PRESTADORA. Nesses casos, o CLIENTE 
estará sujeito a eventuais limitações técnicas e operacionais decorrentes de características da EM e diferenças 
entre tecnologias e radiofrequências utilizadas pelas Prestadoras, que podem restringir o uso de facilidades 
adicionais, serviços de valor adicionado, ou mesmo inviabilizar a oferta do Serviço Móvel Pessoal na área 
visitada. O CLIENTE estará sujeito, ainda, às tarifas e preços estabelecidos para o serviço de "Roaming", 
incluindo tarifas de adicional de chamada e/ou deslocamento.  
2.9. O CLIENTE fica ciente que, em caso de utilização do serviço em áreas de divisas interestaduais, ou ainda 
em limites de Áreas de Registro, a EM poderá captar sinais provenientes de estações rádio bases instaladas 
em outras Áreas de Registro ou pertencentes a outras Prestadoras nacionais e/ou estrangeiras. Nesses casos, 
a PRESTADORA cobrará o uso do serviço de acordo com o previsto na regulamentação em vigor.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SERVIÇO DE INTERNET MÓVEL 
3.1. O Serviço de Internet Móvel Pré, objeto do presente Contrato, destina-se aos seguintes e exclusivos 
propósitos:  
(a) acesso à Internet; (b) acesso a contas de e-mail; (c) acesso a redes sociais; (d) realizar downloads e uploads 
de arquivos; (e) executar vídeos e músicas de forma online (streaming). A utilização do serviço de Internet 
Móvel Pré depende da compatibilidade de tecnologia entre a EM, o Chip SUPERNOVA, o pacote de dados 
previsto na Oferta contratada e a cobertura oferecida na localidade. Consulte a cobertura das tecnologias 
disponíveis em www.supernovabr.com. 
3.2. A tecnologia 4.5G corresponde a uma evolução da tecnologia 4G que permite baixar arquivos e navegar 
na internet com mais agilidade e qualidade. A velocidade máxima de referência para a tecnologia 4G 
corresponde a 5Mbps para download e 500Kbps para upload. A velocidade máxima de referência para a 
tecnologia 3G corresponde a 1Mbps para download e 100Kbps para upload. Em razão das baixas velocidades 
proporcionadas pela tecnologia 2G a PRESTADORA não recomenda a sua utilização para transmissão de dados. 
3.3. Redução da Velocidade - A velocidade de transmissão de dados pode diminuir, dependendo de fatores 
como: Condições topográficas e de relevo; Velocidade de movimento e distância do Cliente em relação a 
Estação Rádio Base (ERB); Número de Clientes que utilizarem ao mesmo tempo a cobertura provida pela 
mesma Estação Rádio Base (ERB); Disponibilidade e intensidade do sinal no local em que se utiliza o serviço; 
Condições meteorológicas e/ou climáticas do local de utilização do serviço; Razões técnicas de cobertura 
móvel; Locais fechados como, por exemplo, apartamentos, shopping centers, escritórios em prédios 
comerciais; Interferências da transmissão do sinal da Estação Rádio Base (ERB) para a Estação Móvel (EM) do 
Cliente; Condições de cobertura na localidade. 
3.4. As ofertas disponíveis para a utilização do Serviço de Internet Móvel Pré e seus respectivos valores 
encontram-se em www.supernovabr.com  

http://www.supernovabr.com/


 

 

CLÁUSULA QUARTA - FACILIDADES ADICIONAIS, SERVIÇOS DE VALOR AGREGADO E SERVIÇOS 
SUPLEMENTARES  
4.1. O CLIENTE poderá contratar facilidades adicionais, serviços de valor agregado e/ou serviços 
suplementares, oferecidos pelas CONTRATADAS e/ou empresas terceiras, a depender do caso, mediante 
pagamento dos valores correspondentes, quando assim cabíveis, respeitadas as condições técnicas existentes. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CHAMADAS DE LONGA DISTÂNCIA  
5.1. Para realização de Chamadas de Longa Distância Nacionais ou Internacionais, o CLIENTE deverá selecionar 
a Prestadora de STFC de sua opção.  
5.2. Será de exclusiva responsabilidade da Prestadora de STFC a Prestação do Serviço de Longa Distância 
Nacional ou Internacional, bem como a definição e cobrança dos valores respectivos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS  
6.1. Os valores a serem praticados e cobrados do CLIENTE serão aqueles determinados na Oferta do Plano de 
Serviço Pré-Pago por ele escolhido.  
6.1.1. O valor pago pelo CLIENTE, inclusive quando da recarga, dará direito a uma quantidade determinada de 
créditos que serão debitados de seu saldo à medida que forem sendo consumidos, até o final do saldo total, 
respeitado o prazo de validade estabelecido pela PRESTADORA.  
6.1.2. Na realização de Chamadas de Longa Distância, o consumo de créditos disponíveis será realizado de 
acordo com os preços e tarifas praticados pela Prestadora de Longa Distância selecionada, no momento da 
realização da chamada.  
6.1.2.1. Quando o CLIENTE estiver localizado fora de sua Área de Registro (em “roaming”) as chamadas 
recebidas serão tratadas como compostas por duas chamadas distintas, a saber: (i) a primeira chamada tem 
origem no usuário chamador e destino na Área de Registro do CLIENTE, cabendo seu pagamento ao usuário 
chamador; (ii) a segunda chamada tem origem na Área de Registro do CLIENTE e destino no local em que este 
se encontra, sendo de sua responsabilidade o pagamento desta chamada.  
6.1.2.2. Caberá à PRESTADORA encaminhar as chamadas ao CLIENTE quando estiver fora de sua Área de 
Registro (em Roaming).  
6.2. Os valores relativos à Oferta do Plano de Serviço Pré-Pago são passíveis de alteração na forma da 
regulamentação vigente. 
6.3. A PRESTADORA poderá, a seu exclusivo critério, conceder descontos e realizar promoções, sendo certo 
que esses poderão ser revogados, também a critério exclusivo da PRESTADORA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS DO CLIENTE  
7.1. São direitos do CLIENTE, além daqueles estabelecidos na legislação aplicável, no Regulamento do SMP, 
no Regulamento do STFC e no Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de 
Telecomunicações: 
7.1.1. Solicitar relatório detalhado dos serviços e facilidades prestados, podendo o CLIENTE vir a ser cobrado 
pelo serviço, nos termos previstos na regulamentação em vigor.  
7.1.2. Ter conhecimento prévio das alterações nas condições contratadas. 
7.1.3. Resposta às suas demandas pelas CONTRATADAS.  
7.1.4. Ter à sua disposição recurso que lhe possibilite a verificação do crédito existente, bem como do prazo 
de validade, de forma gratuita. 
7.1.5. Ser comunicado, pela PRESTADORA, quando os créditos estiverem na iminência de acabar, respeitadas 
as restrições técnicas.  
7.1.6. Questionar os débitos contra ele lançados mediante contestação dirigida às CONTRATADAS, nos 
termos previstos na regulamentação em vigor. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CLIENTE  
8.1. São obrigações do CLIENTE, além daquelas estabelecidas na legislação e no Regulamento do SMP, no 
Regulamento do STFC e no Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações:  



 

 

8.1.1. Atualizar seu endereço e demais dados cadastrais, ficando as CONTRATADAS eximida de qualquer 
responsabilidade oriunda dessa obrigação.  
8.1.2. Observar o presente instrumento e as normas legais e regulamentares aplicáveis à prestação do Serviço 
Pré Pago, inclusive no que se refere à sua segurança e a de terceiros.   
8.1.3. Utilizar o serviço com observância das limitações impostas pelo presente instrumento, pela 
regulamentação do SMP e do Serviço Pré-Pago, bem como pela tecnologia adotada.  
8.1.4. Prover EM segundo modelo certificado pela Anatel e compatível com a tecnologia adotada pela 
PRESTADORA para a prestação do Serviço Pré-Pago, responsabilizando-se integralmente pela procedência e 
regularidade de aquisição.  
8.1.5. Utilizar ou manter a EM e o Chip SUPERNOVA (caso aplicável) dentro das especificações técnicas 
segundo as quais foram certificados, não podendo efetuar alterações que venham a afetar sua operação.  
8.1.6. Responsabilizar-se perante as CONTRATADAS por qualquer perda ou dano a que der causa por 
infringência às condições estabelecidas no presente instrumento ou à disposição legal ou regulamentar, sem 
prejuízo de qualquer outra sanção aplicável.  
8.1.7. Em caso de extravio, seja por furto, roubo, perda ou qualquer outro motivo que faça com que a EM e/ou 
o Chip SUPERNOVA saia da posse do CLIENTE, este deverá comunicar o evento às CONTRATADAS através da 
CAT ou qualquer outro canal por esta disponibilizado, a fim de que seja procedido o bloqueio da EM e/ou do 
Chip SUPERNOVA, bem como do seu Código de Acesso, devendo, entretanto, no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas, apresentar às CONTRATADAS o devido registro da ocorrência policial ou documento que o substitua 
nos termos da legislação estadual competente, a fim de confirmar o bloqueio solicitado.  
8.1.7.1. O CLIENTE fica ciente que a comunicação de furto, roubo, perda ou de qualquer outro motivo que faça 
com que a EM e/ou Chip SUPERNOVA saia da posse do CLIENTE ocasionará a imediata inserção de sua estação 
móvel no SICS ou similar.  
8.1.7.2. O CLIENTE será responsável por tarifas e encargos que incorram sobre a EM e/ou Chip SUPERNOVA 
extraviado, furtado ou roubado, até o momento em que as CONTRATADAS sejam comunicadas.  
8.1.7.3. O não atendimento à condição descrita no item 8.1.7, no prazo estipulado, poderá ensejar o 
restabelecimento automático do uso da EM e/ou Chip SUPERNOVA.  
8.1.7.4 Não obstante a solicitação de bloqueio mencionada no item 8.1.7, o Contrato permanecerá em pleno 
vigor.  
8.1.7.5. O restabelecimento dos serviços, solicitado em razão do disposto no item 8.1.7, somente ocorrerá 
com a solicitação do CLIENTE, neste sentido, podendo a PRESTADORA dar por rescindido o Contrato, caso o 
pedido de reativação dos serviços não seja solicitado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados do 
bloqueio.  
8.2. Segurança - Cabe ao CLIENTE a manutenção de software de segurança atualizado (controle de acesso, 
firewall e antivírus), uma vez que seu computador poderá, eventualmente, estar conectado à rede mundial de 
computadores (Internet) e, desta forma, estar exposto a usuários mal intencionados e programas (softwares) 
maliciosos que visam obter informações ou acesso não permitido ao computador do CLIENTE.  
8.2.1. O CLIENTE tem plena ciência de que possui total e absoluta responsabilidade pela utilização e guarda de 
suas informações de acesso, respondendo diretamente em caso de utilização indevida dos serviços ora 
contratados.  
8.2.2. Em caso de perda e/ou extravio das informações pessoais de acesso, o CLIENTE deve comunicar, 
imediatamente, as CONTRATADAS, para que sejam tomadas as medidas cabíveis.  
 
CLÁUSULA NONA - SUSPENSÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
9.1. A suspensão parcial da prestação do Serviço Pré-Pago poderá ocorrer uma vez esgotado o prazo de 
validade dos créditos, com bloqueio para chamadas originadas e serviços adicionais que importem débitos, 
bem como para o recebimento de chamadas a cobrar, permitindo o recebimento de chamadas que não 
importem em débitos para o CLIENTE pelo prazo de, no mínimo, 30 (trinta) dias.  
9.2. Vencido o prazo de 30 (trinta) dias mencionado no item 9.1, o Serviço Pré-Pago poderá ser suspenso 
totalmente, com bloqueio para a originação e recebimento de qualquer chamada e uso de qualquer serviço, 
pelo prazo de, no mínimo, 30 (trinta) dias. 



 

 

 9.3. Esgotado o prazo estabelecido no item 9.2, poderá ocorrer a rescisão do contrato, com o consequente 
cancelamento dos serviços, perda do Código de Acesso e perda, em favor da PRESTADORA, de eventual saldo 
remanescente de créditos.  
9.4. Enquanto durarem os bloqueios mencionados nos itens 9.1 e 9.2, será permitido ao CLIENTE originar 
chamadas para: (i) acesso de serviços públicos de emergência; (ii) Central de Atendimento Telefônico (CAT); 
(iii) ativação de novos créditos.  
9.5. Sempre que o CLIENTE inserir novos créditos a saldo existente, a PRESTADORA revalidará a totalidade do 
saldo resultante, tomando por base o maior prazo de validade, entre o prazo dos novos créditos e prazos dos 
créditos anteriores. 
9.6. Caso o CLIENTE insira novos créditos, antes do prazo de rescisão do contrato, conforme item 9.3, os 
créditos não utilizados e com prazo de validade expirado serão revalidados pelo mesmo prazo dos novos 
créditos adquiridos.  
9.7. A prestação do Serviço Móvel Pessoal Pré-Pago poderá ser suspensa caso o CLIENTE não atualize o 
cadastro com suas informações pessoais, nos termos dos itens 2.2 e 8.1.1, ou, ainda, caso seja verificada 
qualquer informação incorreta, incompleta ou inconsistente no cadastro, a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INTERRUPÇÕES NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
10.1. As CONTRATADAS não serão responsáveis por eventuais falhas, atrasos ou interrupções na prestação de 
seus serviços que sejam causados por caso fortuito ou força maior, devidamente justificados, bem como por 
limitações impostas por outras operadoras de serviços de telecomunicações interconectadas ou interligadas 
à sua rede, por má utilização comprovada do serviço pelo CLIENTE, por decisão do CLIENTE em habilitar EM 
que não possua as configurações aprovadas pela PRESTADORA junto ao seu fabricante, ou por qualquer outra 
causa não imputável à PRESTADORA. 
10.2. O CLIENTE tem ciência de que o serviço poderá ser afetado ou temporariamente interrompido por razões 
técnicas, em função de reparos, manutenção, substituição de equipamentos e problemas similares 
relacionados com as redes de telecomunicações. Tem ciência, ainda, que a intensidade do sinal poderá ser 
significativamente reduzida em virtude da presença de Áreas de Sombra, obstáculos físicos (montanhas, 
prédios etc.) e também por fenômenos naturais (tempestades, raios, etc.).  
10.3. A PRESTADORA poderá suspender e/ou cancelar, nos termos da legislação e regulamentação aplicável, 
o serviço por suspeita de fraude, decorrente de uso fraudulento e/ou ilícito da EM (Device) e/ou Chip 
SUPERNOVA.  
10.4. A PRESTADORA poderá realizar a suspensão e/ou cancelamento do serviço quando constatados o uso 
indevido e/ou fraudulento, sendo dentre outros elementos, incluindo, mas não se limitando a:  
a) Repasse ou comercialização de minutos/serviços;  
b) Utilização do Chip SUPERNOVA em equipamentos como GSM Box, Black Box, PABX e equipamentos 
similares potencializado o uso de minutos e serviços de maneira mecânica e/ou massiva;  
c) Envio de SMS de maneira a prejudicar o bom funcionamento da rede, e/ou com intuito de lesar à terceiros 
e/ou a própria PRESTADORA, também de maneira mecânica e/ou massiva, ou ainda de maneira a desviar a 
finalidade adequada do Serviço Móvel Pessoal.  
10.5. Os elementos listados na cláusula 10.4 acima e outros que eventualmente ocorrerem serão 
caracterizados quando se observar quaisquer das hipóteses abaixo, isoladamente e/ou conjunto, elencadas, 
incluindo, mas não se limitando a:  
a) Volume elevados de SMS e enviados fora de um padrão razoável para o usuário, 
b) Uso estático (sem mobilidade de equipamento) 
c) Alto volume de chamadas originadas e desproporcionais ao recebimento de chamadas, 
d) Alto volume de SMS enviados e desproporcionais ao número de recebimentos,  
e) Volume não razoável de destinatários de chamadas e/ou SMS,  
f) Quaisquer outros elementos que, independente da eventualidade, caracterizarem o uso indevido, 
fraudulento, massivo e/ou mecânico do Serviço Móvel Pessoal.  
10.5.1. Não é permitido o uso do serviço para fins empresariais, ou seja, como solução comercial, exemplo: 
(a) exibição de filmes via streaming em estabelecimentos comerciais; (b) utilização do serviço de internet 



 

 

móvel em rastreadores de veículos; (c) utilização do serviço de internet móvel como servidor coletivo do 
serviço de internet (ex: Lan House).  
10.5.2. A VIVO reserva-se o direito de tomar as medidas cabíveis caso seja observado uso abusivo ou fora dos 
padrões toleráveis, especialmente em casos em que haja possibilidade de comprometimento da rede.  
10.6. Práticas Lesivas - É vedado ao CLIENTE praticar atos contrários à lei, à moral, aos bons costumes, bem 
como os usos e costumes considerados razoáveis e normalmente aceitos no ambiente da Internet, tais como, 
mas não se restringindo a: 
a) Invadir a privacidade ou prejudicar outros usuários da Internet e/ou quaisquer terceiros;  
b) Simples tentativa, acesso ou qualquer forma de controle não autorizado de banco de dados ou sistema 
informatizado da PRESTADORA e/ou de terceiros; 
c) Acessar, alterar e/ou copiar arquivos ou, ainda, simples tentativa de obtenção de senhas e dados de 
terceiros, sem prévia e expressa autorização;  
d) Enviar mensagens coletivas de e-mail (spam) a grupos de usuários, ofertando produtos ou serviços de 
qualquer natureza, comerciais ou não, que não sejam de interesse dos destinatários ou que não tenham 
consentimento expresso deste;  
e) Enviar grande quantidade de mensagens a um mesmo destinatário (bombing); 
f) Disseminação de vírus de quaisquer espécies, códigos nocivos, “cavalos-de-tróia”, “pushing” ou qualquer 
material que possa ser prejudicial ao ambiente de Internet e/ou sistemas, softwares e/ou hardwares da 
PRESTADORA e/ou de terceiros; 
g) Divulgar e/ou transmitir mensagens e/ou conteúdos racistas, pornográficos, pedófilos ou quaisquer outros 
que violem a legislação vigente; 
h) Violar direitos autorais de terceiros ou quaisquer direitos relacionados à propriedade intelectual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO DA OFERTA OU DO PLANO  
11.1. A PRESTADORA reserva-se o direito de suspender a vigência e/ou deixar de oferecer, a qualquer tempo, 
Ofertas ou Planos de Serviço, devendo, neste caso, comunicar, com antecedência, tal medida aos CLIENTES 
afetados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 12.1. Ocorrerá a rescisão do Contrato de Prestação de Serviço Móvel Pré-Pago nas seguintes hipóteses:  
12.1.1. Passados, 60 (sessenta) dias após o término da validade dos créditos inseridos pelo CLIENTE, nos 
termos dos itens 9.1, 9.2 e 9.3;  
12.1.2. Caso ultrapassado o prazo previsto no item 8.1.7.5;  
12.1.3. Se constatado que o CLIENTE: (i) modificou indevidamente as características técnicas da EM com 
prejuízo ao SMP ou a terceiro; (ii) utilizou o serviço de forma fraudulenta ou com o propósito de lesar terceiros 
ou as CONTRATADAS; (iii) realizou repasse, revenda ou qualquer forma de cessão dos serviços prestados, pelas 
CONTRATADAS, a terceiros;  
12.1.4. Cancelamento ou recusa do processo de Portabilidade do Código de Acesso para a PRESTADORA, nos 
termos da regulamentação vigente; 
12.1.5. Cessação, suspensão ou interrupção da prestação do SMP pela PRESTADORA, em decorrência da 
revogação ou suspensão da autorização que lhe foi deferida pelo Poder Público.  
12.1.6 Rescisão do Contrato de Representação firmado entre as CONTRATADAS, se o Usuário optar pela 
rescisão do presente Contrato.  
12.2. A rescisão do contrato de Prestação do Serviço Pré-Pago, nos termos dos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3, 
12.1.4 e 12.1.5, implicará imediata interrupção da prestação do referido serviço e consequente desativação 
do Código de Acesso vinculado à EM do CLIENTE, resultando em impedimento para originar e receber 
chamadas, bem como perda do Código de Acesso atribuído à EM, ficando a PRESTADORA liberada para atribuir 
tal Código de Acesso a qualquer outra EM e/ou Chip SUPERNOVA programados para funcionar em sua rede.  
12.2.1. A rescisão do contrato de Prestação do Serviço Móvel Pessoal, qualquer que seja o motivo, acarretará 
a perda de créditos válidos ainda não utilizados. 
 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CENTRAL DE RELACIONAMENTO COM O CLIENTE  
13.1. A PRESTADORA manterá uma Central de Atendimento Telefônico (CAT), que poderá ser contatada pelo 
seu número de telefone SUPERNOVA através do número *0800 ou de qualquer outro telefone pelo número 
1058, ou ainda pelo número 142 (número destinado a pessoas com deficiência auditiva, exclusivamente, para 
ligações a partir de um aparelho telefônico tipo TDD – Telecomunications Device for the Deaf), pela qual o 
CLIENTE poderá solicitar serviços e ter acesso a informações. 
13.2. Fazer uso apropriado do CAT da PRESTADORA, responsabilizando-se por eventual uso indevido dele, que 
se caracteriza pela realização de trotes, chamadas “mudas”, ou práticas similares, em razão das quais o acesso 
ao CAT pode sofrer restrições, a exclusivo critério da PRESTADORA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS  
14.1. A adesão ao presente contrato implica a aceitação, pelo CLIENTE, das normas que regulam a prestação 
do SMP, inclusive suas alterações supervenientes, notadamente no disposto na Resolução n. 550/2010, da 
Anatel. 
14.2. O CLIENTE deverá observar os termos deste contrato, as normas legais e regulamentares relacionados à 
fruição dos serviços, inclusive no que se refere à sua segurança e a de terceiros, bem como contribuir para 
que sejam mantidos, em boas condições, os bens e equipamentos utilizados na prestação do serviço.  
14.3. A PRESTADORA poderá divulgar e comercializar em lista (impressa ou digital) informações constantes 
em seu cadastro relativas ao CLIENTE, desde que este tenha autorizado a divulgação de seu nome e Código de 
Acesso, no Termo de Adesão ao Serviço Móvel Pessoal ou, ainda, por autorização verbal via serviço de “Call 
Center” ou por outro meio disponibilizado pela PRESTADORA, a qualquer tempo.  
14.4. Todos os avisos ao CLIENTE serão enviados via postal para o seu endereço constante no cadastro da 
PRESTADORA, através da imprensa, por mensagem de texto, ou ainda por qualquer outro meio de 
comunicação que venha a ser disponibilizado.  
14.4.1. O CLIENTE será responsável pela atualização de seu endereço e demais dados cadastrais, ficando as 
CONTRATADAS eximidas de qualquer responsabilidade oriunda dessa obrigação.  
14.5. A falta ou atraso, por qualquer das Partes, no exercício de qualquer direito não importará renúncia ou 
novação nem afetará o exercício de tal direito.  
14.6. As CONTRATADAS e o CLIENTE, bem como seus sucessores e cessionários, submetem-se às condições do 
presente contrato e a elas se vinculam para que assim se produzam os jurídicos e legais efeitos.  
14.7. Fica estabelecido, desde já, entre as Partes que a PRESTADORA poderá disponibilizar serviços e 
facilidades que agreguem novas tecnologias ou permitam a atualização do SMP, podendo o CLIENTE, a 
qualquer momento, solicitar o cancelamento de tais serviços. 
14.8 O CLIENTE declara ciência de que, em razão da natureza da relação entre as CONTRATADAS, os dados 
fornecidos a qualquer das CONTRATADAS poderão ser entre elas compartilhados." 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – TERMO DE VERACIDADE  
15.1. Declaro, para os devidos fins, que todas as informações prestadas e documentos anexados por mim são 
verdadeiros e autênticos (ou são fiéis à verdade e condizentes com a realidade dos fatos à época). Declaro, 
ainda, estar ciente que a falsidade dessa declaração configura crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
passível de apuração na forma da Lei, assim como as minhas responsabilidades sob todos os efeitos e danos 
causados pelas minhas declarações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 
16.1. As partes elegem de comum acordo o Foro do domicílio do CLIENTE para dirimir toda e qualquer 
divergência decorrente do presente contrato. 

 
 
 

Assinatura do Cliente 
  



 

 

REGULAMENTO 
Plano Promocional Supernova  

Nacional 
 
São partes deste regulamento o CLIENTE, qualificado no Termo de Solicitação de Serviço, e a TELEFÔNICA 

BRASIL S/A, doravante denominada simplesmente “VIVO” ou “PRESTADORA”, representada pela ASSICOM – 

ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS E USUARIOS DAS TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, 
atuando para os fins do presente instrumento como Operadora de Telefonia Móvel Virtual Credenciada da 
VIVO, nos termos da Resolução n. 550/2010 da Anatel, doravante denominada “SUPERNOVA”.  
 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS DA PROMOÇÃO 
 
1.1. O “Plano Promocional Supernova” (doravante denominada Promoção), realizado pela PRESTADORA, 
oferece um pacote de benefícios aos CLIENTES que ativarem ou revalidarem a promoção que tem por base 
o Plano Pré-Pago Alternativo de Serviço 023/PRÉ/SMP, nos termos do presente Regulamento. 
 
1.2. A promoção é válida em todo o território nacional. 
 
1.3. Antes de participar do Plano Promocional (Promoção), o CLIENTE deve ler o presente Regulamento. A 
adesão à Promoção implica no entendimento e na aceitação total das condições, regras e normas descritas 
neste Regulamento e no Contrato de Prestação do Serviço Móvel Pessoal Pré-Pago SUPERNOVA bem como 
dos Planos Participantes. O aceite digital será considerado para fins de concordância com as presentes 
disposições. 
 
1.4. A participação nesta Promoção implica na aceitação total e irrestrita de todos os termos deste 
Regulamento. 
 

1.5. São elegíveis a presente Promoção atuais e novos clientes (pessoas físicas e jurídicas) da SUPERNOVA 

que façam parte do clube Assicom de benefícios.  

 
2. PERÍODO DE ADESÃO E DE VIGÊNCIA DA PROMOÇÃO 
 
2.1. O período de adesão à presente Promoção nas regiões abrangidas por esse regulamento é de 

26/01/2023 a 30/04/2023.  

 

2.2. A adesão à promoção se dará mediante desbloqueio do chip, após cadastro prévio e contratação dos 

planos Supernova, por meio do site www.supernovabr.com e pagamento do plano escolhido disponibilizado 

pela SUPERNOVA. 

 

2.3. Os benefícios desta promoção serão válidos conforme previsto no item 3.1, prorrogáveis a exclusivo 

critério da VIVO ou encerrados mediante prévia comunicação aos clientes, observando o prazo mínimo de 30 

dias, previstos nos termos da regulamentação aplicável e da legislação vigente. Após o término do período 

promocional, os valores poderão ser revistos, considerando os valores máximos autorizados. Qualquer 

alteração ocorrerá mediante prévia comunicação. 

 
3. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DA PROMOÇÃO 
 
3.1. Para aderir à presente Promoção, o usuário deverá optar pela contratação de um dos Planos 

Promocionais, com abrangência nacional, relacionados na tabela abaixo, com suas respectivas franquias: 

http://www.supernovabr.com/


 

 

Plano 
Supernova 

Validade 
Preço 

Promocional 

Franquia 
de 

Internet 

Bônus 
de 

Internet 

Ligações 
Locais 

Ligações em 
Longa 

Distância 

SMS para 
qualquer 

operadora 

Apps 
Ilimitados, 

sem 
descontar 

da internet 

Disponível 
para 

contratação
? 

500MB 

30 dias 

R$ 12,00 500MB N/A 

Ilimitado para 
qualquer 

operadora 

Ilimitado para 
qualquer 

operadora, 
usando o 
código 15 

Ilimitado 
WhatsApp e 

Waze 

Sim 

2GB R$ 15,00 2GB N/A Sim 

3GB R$ 20,00 3GB N/A Sim 

2+2GB R$ 19,99 2GB 2GB Sim 

5GB R$ 25,00 5GB N/A Sim 

5+5GB R$ 34,99 5GB 5GB Não 

10GB R$ 35,00 10GB N/A Sim 

15GB R$ 45,00 15GB N/A Sim 

20GB R$ 55,00 20GB N/A Sim 

60GB R$ 110,00 60GB N/A Sim 

 
a. Os minutos inclusos nos pacotes são válidos para: 

i. Chamadas Locais e Longa Distância Nacional usando o CSP 15 com origem no acesso móvel 
participante da promoção e com destino a acesso móvel e fixo de qualquer operadora 

ii. As ligações descritas nos itens acima são válidas quando originadas na Rede da PRESTADORA 
(Móvel), inclusive em Roaming. 
 

b. Os minutos inclusos nos pacotes Promocionais não contemplam ligações para números especiais 
como 0500, 0900 e tri-dígitos. Ligações para estes números serão tarifadas como excedentes, 
conforme tipo e custo da ligação originada. 
 

c. As chamadas de Longa Distância Nacional realizadas com o CSP 15, estão sob as condições do Plano 
de Serviço Alternativo n° 122 (Região I, II e setor 33 da Região III do PGO) que promocionalmente 
concede aos CLIENTES participantes dos Planos Promocionais deste Regulamento, ligações ilimitadas 
de terminais móveis da SUPERNOVA para terminais móveis e fixos da PRESTADORA e SUPERNOVA. As 
tarifas de ligações de Longa Distância Nacional realizadas com qualquer outro CSP são passíveis de 
cobrança da operadora em questão. 
 

d. As chamadas recebidas a cobrar não estão inclusas no pacote de minutos Locais e Longa Distância 
Nacional dos planos, conforme item 3.1. Estas chamadas serão tarifadas como excedentes, de acordo 
com os valores informados abaixo. 

 
e. Promocionalmente, não será cobrada habilitação, adicional por chamada (AD) e encaminhamento de 

chamadas recebidas em roaming (VC-VST-R). 
 

f. A franquia de internet do cliente SUPERNOVA não consumida dentro do período de validade do plano 
poderá ser utilizada na próxima renovação, desde que ela ocorra no dia seguinte ao término da 
validade. Exemplo: se os benefícios da oferta valem até o dia 05, o cliente precisa renovar sua oferta 
até o dia 06 e assim ter direito a utilizar a franquia remanescente do mês anterior. 

 

Tipo de Chamada (Local e Longa Distância) por Minuto Preço 

Chamada a cobrar de outras operadoras R$ 1,99 

Chamadas a cobrar de fixos VIVO R$ 0,50 



 

 

3.2. Clientes SUPERNOVA que realizarem a contratação mencionada no item 2 poderão ativar a Promoção 

mediante pagamento do valor do Plano Promocional Supernova, conforme opções contidas no item 4 do 

regulamento. 

 
3.3. Os valores não promocionais do plano de serviço móvel poderão ser reajustados anualmente, 

mediante prévia comunicação de 30 dias, de acordo com o índice previsto para o serviço. 

 
3.4. Informações adicionais: 

i. Ao aderir a presente Promoção, o usuário fará jus à utilização de 1 (um) pacote de internet 
nas condições previstas no item 2 com unidade mínima de tarifação de dados de 1 KiloByte 
(KB), equivalente a 1024 bytes. 

ii. A tecnologia 4.5G corresponde a uma evolução da tecnologia 4G que permite baixar arquivos 
e navegar na internet com mais agilidade e qualidade. 

iii. A velocidade máxima de referência para a tecnologia 4G corresponde a 5Mbps para download 
e 500Kbps para upload. 

iv. A velocidade máxima de referência para a tecnologia 3G corresponde a 1Mbps para download 
e 100Kbps para upload. 

v. Em razão das baixas velocidades proporcionadas pela tecnologia 2G a VIVO não recomenda a 
sua utilização para transmissão de dados. 

vi. O uso de dados nas velocidades citadas depende de cobertura, chip e aparelho compatíveis 
com a tecnologia. 

vii. Antes de aderir a esta promoção consulte as tecnologias disponíveis para a sua localidade em 
www.supernovabr.com. 

viii. A velocidade de transmissão de dados em internet móvel pode variar por fatores como: 
fenômenos naturais, condições topográficas, locais fechados, deslocamento e distância da 
Estação Rádio Base ou picos de tráfego. 

ix. Após atingir o limite de dados do plano contratado a internet é bloqueada até a renovação da 
Promoção e o cliente terá a opção de, conforme a disponibilidade, contratar um pacote 
adicional em sua linha. 

 
4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
4.1. O primeiro pagamento será realizado pelo cliente no momento da solicitação do plano SUPERNOVA 

usando uma das formas de pagamento oferecidas. 

 

4.2. Os benefícios contratados serão concedidos na ativação do chip, que será considerada como data de 

renovação. Os pagamentos subsequentes serão através de meio disponibilizado pela SUPERNOVA e escolhido 

pelo cliente com data de vencimento de 3 dias antes da data de renovação a ser apresentado pela SUPERNOVA 

com, no mínimo, 5 dias de antecedência. 

 

4.3. Caso o pagamento não seja efetuado na data de vencimento, não haverá renovação do serviço. 

 

4.3.1. Caso o pagamento seja compensado após a data de vencimento, a data de compensação do 

pagamento se torna a nova data de renovação.  

 

4.3.2. No caso de pagamento via boleto, este terá validade de 59 dias. Se após esse período o cliente não 

efetuar o pagamento do serviço, deverá entrar em contato com a SUPERNOVA e solicitar a emissão de um 

novo boleto ou optar por outra forma de pagamento. 



 

 

 

4.4. Prazo de compensação do boleto é de até 48 horas. Liberação da recarga ocorrerá automaticamente 

após reconhecimento do pagamento. 

 

4.4.1.  Caso o cliente opte por efetuar o pagamento do plano SUPERNOVA através de Pix, cartão e débito 

automático, quando disponibilizado pela SUPERNOVA, a liberação do crédito será imediata. 

 

4.5. Promocionalmente, não haverá cobranças de juros para os pagamentos realizados após a data de 

vencimento. Qualquer alteração relacionada à cobrança de juros será devidamente comunicada com 30 

(trinta) dias de antecedência. 

 
 
5. APLICATIVOS DE FACILIDADE 
 
5.1. WhatsApp 

 

a. Utilização das seguintes funcionalidades do aplicativo WhatsApp sem descontar da franquia de 
internet tem a validade da promoção ativa na linha: 

 

Funcionalidades WhatsApp  Sem desconto de franquia 
Fotos Sim 

Vídeos Sim 

Mensagem de texto Sim 

Mensagem de voz Sim 

Chamada de voz (VoIP) Sim 

Chamada de vídeo Não 

Acessar links externos Não 

 
b. O cliente poderá acessar o WhatsApp de forma promocional, sem consumo da franquia desde que o 

Plano Promocional esteja ativo e compatível com a funcionalidade, dentro do período de sua validade 
e o acesso seja realizado através do aplicativo WhatsApp para Android, Windows Phone e iPhone 
(iOS). Qualquer acesso por outros aplicativos ou redirecionamento de acesso do próprio aplicativo 
será consumido normalmente na franquia do cliente, ainda que decorrentes de acessos automáticos 
realizados por meio de configurações do aparelho do cliente. 

 
5.2. Waze 

a. Promocionalmente, os clientes que contratarem os Planos Supernova, conforme tabela contida no 
item 3.1, poderão acessar o aplicativo de mobilidade Waze sem que haja desconto da franquia de 
internet do plano contratado. Para o uso desses conteúdos, a Promoção deve estar ativa. As 
velocidades de upload e download são as mesmas descritas no item 3.4 acima; 

b. A identificação do tráfego de internet desses parceiros é feita de acordo com contratos firmados com 
cada parceiro. Caso o parceiro não informe os códigos para identificação dos acessos, será retirado do 
pacote. Os clientes serão informados com 30 dias de antecedência sobre a retirada de qualquer 
parceiro; 

c. Esta lista pode vir a ser modificada em razão da inclusão ou exclusão de parceiros. Qualquer alteração 
será comunicada com no mínimo 30 dias de antecedência; 

d. A PRESTADORA informa que respeita a neutralidade da rede e está aberta aos demais provedores e 
desenvolvedores. 

 



 

 

5.3. Site SUPERNOVA 

a. Promocionalmente, os clientes que contratarem os Planos Supernova, conforme tabela contida no 
item 3.1, poderão acessar o site Supernova (www.supernovabr.com) sem que haja desconto da 
franquia de internet do plano contratado. Para o uso desses conteúdos, a Promoção deve estar ativa. 
As velocidades de upload e download são as mesmas descritas no item 3.4 acima; 

 
6. SERVIÇO CAIXA POSTAL E SUPERNOVA AVISA 
 
6.1. Todos os Planos Promocionais contratados virão com o serviço Caixa Postal e SUPERNOVA Avisa pré-

configurados e não tem custo adicional para usar. Para mais informações, acesse o site Supernova 

(www.supernovabr.com)  

 
7. VIGÊNCIA DOS BENEFÍCIOS 
 
7.1. Os benefícios valerão pelo período indicado na tabela do item 3.1 acima e serão renovados 
automaticamente mediante pagamento com manutenção do plano escolhido anteriormente. 
 
7.2. Caso o CLIENTE não renove os benefícios após a expiração de validade do plano, o serviço será 
interrompido.  
 
7.3. Caso o CLIENTE consuma os benefícios do plano antes do fim poderá optar em renovar o plano de 
forma antecipada ou contratar um pacote adicional. Para mais informações sobre o pacote adicional acesse o 
site da SUPERNOVA (www.supernovabr.com). 

 

7.3.1. Na hipótese de o CLIENTE optar pela renovação antecipada do plano, a entrega do(s) bônus atrelado(s) 
a linha, se houver, também será efetuada. 
 
8. ORDEM DE CONSUMO DE INTERNET 

 
8.1. A ordem de consumo será: 
 
1º Bônus de Portabilidade; 
2º Franquia do Plano Promocional Supernova; 
3º Pacote adicional de internet;  
4º Franquia do Plano Promocional Supernova do mês anterior. 
 
9. CANCELAMENTO DO SERVIÇO 

 
9.1. Uma vez expirada a validade dos créditos SMP, a linha continua ativa, por 60 dias, para recebimento 
de chamadas e SMS, podendo também ligar para a Central de Atendimento (*0800). Após esse período, a 
linha passa a só receber mensagens de texto (SMS), podendo ficar assim por até 180 dias. Caso, após esses 
períodos, não seja colocado mais crédito, a linha é desativada e o cliente perde o número de forma definitiva. 
Mas se ainda assim, desejar cancelar a sua a linha de forma imediata, no site SUPERNOVA 
(www.supernovabr.com) há a opção de Cancelamento. 

 
10. DESLIGAMENTO TEMPORÁRIO DA LINHA 

 
10.1. Em caso de desligamento temporário de linha (suspensão) por qualquer motivo, a possibilidade de 
usufruir do serviço fica bloqueada até o término da suspensão. Após a restituição da suspensão, caso ainda 

http://www.supernovabr.com/
http://www.supernovabr.com/
http://www.supernovabr.com/


 

 

haja créditos ou benefícios válidos, o CLIENTE poderá usufruir do valor remanescente, bem como receber 
novos benefícios caso realize recargas avulsas ainda dentro do prazo estipulado da Promoção. 

 
11. OUTRAS REGRAS DA PROMOÇÃO 

 
11.1. Os eventos utilizados fora das condições promocionais descritas no item 3 deste Regulamento estão 
sujeitos à cobrança, conforme Plano de Serviço do CLIENTE. 
 
11.2. O benefício da presente Promoção também é válido para chamadas realizadas em roaming nacional 
na Rede da PRESTADORA, desde que respeitadas todas as regras contidas no presente regulamento. A Rede 
da PRESTADORA é composta pela área de atuação da PRESTADORA nos seguintes Estados: PR, SC, SP, RJ, ES, 
BA, SE, AL, CE, PI, PB, PE, RN, GO, MG, MT, RO, AC, MS, RR, TO, AM, MA, AP, PA, RS e Distrito Federal. 

 

11.3. Os benefícios de voz e a tarifa promocional mencionados no item 3 não poderão ser utilizados em 
qualquer outro serviço como Caixa Postal, Portal de Voz etc. 
 
11.4. Os benefícios não serão convertidos, em nenhuma hipótese, em qualquer outra forma, vantagem e 
são intransferíveis, não cumulativos e inalienáveis. 

 

11.5. O cliente poderá, a seu critério, participar de ofertas promovidas pela PRESTADORA ou por seus 
parceiros, que preveem a concessão de benefícios adicionais, opcionais e independentes do plano corrente 
contratado, relacionados aos produtos/serviços das empresas envolvidas, como, por exemplo, a concessão de 
uma certa quantidade de dados adicional ao já contratado pelo usuário. As condições aplicáveis à concessão 
dos benefícios previstos serão comunicadas por meio de Termos e Condições específicos, disponível para 
consulta antes do usuário escolher se quer aproveitar o benefício. Entre as condições para usufruir esses 
benefícios adicionais, opcionais e independentes, o cliente pode ser solicitado a fornecer certos dados, 
incluindo dados pessoais, que serão utilizados de acordo com as condições de tal benefício. 
 
11.6. Troca de código de acesso (“número”): o CLIENTE mantém o benefício da Promoção. 

 

11.7. Troca de titularidade: o CLIENTE mantém o benefício da Promoção. 
 
11.8. Migração de SUPERNOVA para qualquer plano da PRESTADORA ou para outra Operadora Móvel 
Virtual Credenciada da PRESTADORA em operação: os benefícios não serão mantidos. 

 

11.9. Nos casos de cancelamento da linha, as promoções/planos existentes serão encerradas 
automaticamente. 
 
11.10. Caso o Cliente deseje desistir ou cancelar a compra de seu Chip SUPERNOVA, terá o direito de devolvê-
lo e receberá o estorno do valor pago, desde que respeitado os procedimentos dispostos abaixo. Porém, o 
prazo para a desistência da compra é de 07 (sete) dias corridos a contar do dia da ativação do plano de serviço, 
momento em que se considera a instalação dos serviços, conforme estipula o Código de Defesa do Consumidor 
em seu artigo 49. 
 
11.10.1. Confirmada a possibilidade de realização do cancelamento, a SUPERNOVA realizará o estorno 
do valor pago pelo Cliente, na forma a ser acordada com ele. 

 
11.10.2. O Cliente reconhece que o procedimento de cancelamento disposto acima, ocasionará no 
bloqueio de sua linha e de seu Plano de Serviço vinculados ao Chip SUPERNOVA ora cancelado, sem que seja 
devido a ele quaisquer indenizações. 

 



 

 

11.10.3. O Cliente reconhece que não haverá a possibilidade de realizar o cancelamento de Recargas 
SUPERNOVA. 
 
11.11. O CLIENTE será o único e exclusivo responsável pelo uso dos benefícios desta Promoção, respondendo 
perante as autoridades competentes com relação a qualquer crime ou prejuízo cometido em razão do uso 
ilegal e/ou indevido dos benefícios ofertados, incluindo-se, mas não se limitando a, repasse e/ou revenda de 
minutos.  
 
11.12. A PRESTADORA, dentro das determinações legais e normativas aplicáveis, poderá monitorar e 
suspender ou cancelar, imediatamente, os benefícios desta Promoção bem como o Plano de Serviço ao qual 
o CLIENTE participante estiver vinculado, caso constate, nos termos da lei e da regulamentação aplicável, 
consumo ou utilização fraudulenta e/ou indevida dos mesmos.  

 

11.13. Considera-se uso indevido do benefício promocional do SUPERNOVA passível de bloqueio ou 
suspensão do acesso móvel pré-pago quaisquer dos itens abaixo: 

 

a. Comercialização de minutos/serviços; 
b. Utilização do Chip em equipamentos como GSM Box, Black Box, PABX e equipamentos similares; 
c. Uso estático (sem mobilidade) do aparelho celular em cerca de 50% do tráfego originado pelo cliente; 

e recebimento de ligações em proporção inferior a 25% do volume originado por mês; 
d. O volume de SMS recebido deve ser pelo menos 20% do volume originado na semana; 
e. Uso contínuo por mais de 3 horas ininterruptas; 
f. Limite de 5 linhas participantes da promoção por CPF. 

 
11.14. Caso o CLIENTE opte por cancelar o Plano Promocional Supernova, os benefícios remanescentes de 
ligações, SMS e franquia de internet serão cancelados após a expiração de sua validade. Para cancelar a 
promoção o cliente pode acessar o site da SUPERNOVA (www.supernovabr.com) ou ligar da sua linha 
SUPERNOVA para *0800. 
 
11.15. Para voltar a participar, será necessário novo cadastro através dos meios descritos no item 2.2. 

 
11.16. A PRESTADORA assegura, individual e isoladamente, a devida prestação dos seus respectivos serviços, 
nos estritos termos de seus contratos e normas em vigor. 

 

11.17. Os contratos e demais detalhes sobre o SMP e as chamadas VC2 e VC3 (com códigos de áreas 
diferentes) podem ser obtidos no site da Supernova (www.supernovabr.com).  
 
11.18. A PRESTADORA reserva-se o direito de alterar, suspender ou cancelar a presente Promoção, mediante 
aviso prévio de 30 dias. 

 
Para mais informações, entre em contato com o Canal de Relacionamento da sua linha SUPERNOVA *0800 
ou 1058 de qualquer telefone, que funciona 24 horas, nos sete dias da semana ou acesse o site 
www.supernovabr.com. Pessoas com necessidades especiais de fala/audição ligue 142 de um aparelho tipo 
TDD. 
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TELEFONICA BRASIL S.A. (AC, DF, GO, MS, MT, PR, RO, RS, SC, TO) – Região I 

 

Plano Pré-Pago Alternativo de Serviço 

Plano Nº 023 - VIVO PRÉ SUPERNOVA 

1 - Aplicação 

Este Plano Pré-Pago Alternativo de Serviço é aplicável pela autorizatária TELEFONICA BRASIL S/A, doravante 

denominada "VIVO" ou "PRESTADORA", por meio da ASSICOM – ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS E USUARIOS 

DAS TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, doravante denominada "SUPERNOVA" que atua 

como Operadora de Telefonia Móvel Virtual Credenciada da TELEFÔNICA BRASIL S/A, estando disponível para 

qualquer pessoa física ou jurídica que habilite o CHIP SUPERNOVA (denominação atribuída ao SIM CARD da 

SUPERNOVA) nas estações móveis nesta PRESTADORA, desde que devidamente certificadas pela Anatel e 

compatíveis com a tecnologia adotada pela Prestadora. A exploração de SMP por meio de Rede Virtual 

caracteriza-se pelo oferecimento, por meio de processos simplificados e eficientes, de propostas inovadoras 

de facilidades, condições e relacionamento, agregando, entre outros, volumes e Serviços de Valor Adicionado, 

customizado de acordo com características indicadas pelo Credenciado. 

Neste caso, a SUPERNOVA terá como alvo principal potenciais clientes situados na respectiva Área de 

Autorização. Este Plano Pré-Pago Alternativo de Serviço se aplica às comunicações realizadas para qualquer 

usuário dos Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo, os quais têm o direito de livre opção, 

migração e vinculação a qualquer tempo a outros Planos Alternativos de Serviço da TELEFONICA BRASIL S/A, 

conforme as condições estabelecidas. 

2 - Características deste Plano de Serviço 

Este Plano Pré-Pago Alternativo de Serviço possui as seguintes características: 

a) 8 opções de assinatura mensal que inclui pacote de tráfego de dados; 

b) a utilização do serviço pelo usuário está condicionada à aquisição de créditos através do pagamento de 

boleto ou outros meios oferecidos pela SUPERNOVA; e 

c) uma única opção de horário de tarifação, sem horário reduzido, conforme disposto no item 5 deste Plano 

de Serviço. 

3 - Área de Mobilidade 

A Área de Mobilidade deste Plano de Serviço coincide com a Área de Registro na qual o usuário é registrado, 

sendo esta correspondente, no mínimo, com a Área de Numeração do Plano Geral de Códigos Nacionais 

(PGCN). 

4 - Critérios e formas de aplicação de cada item de cobrança deste Plano de Serviço: 

4.1 - Critérios Gerais 



 

 

As chamadas de longa distância Nacionais ou Internacionais originadas ou terminadas no Serviço Móvel 

Pessoal, a cobrar ou não, estão sujeitas às Normas e tarifas ou preços do Serviço Telefônico Fixo Comutado, 

às quais se subordinam. 

As chamadas locais recebidas a cobrar pelo usuário deste Plano de Serviço serão por ele devidas, de acordo 

com os valores dos itens de comunicação dos tipos VC-1, VC e VC-IR, constantes deste Plano de Serviço. 

4.2 - Habilitação 

É o valor a ser cobrado do usuário deste Plano de Serviço, no ato de ativação de sua estação móvel. 

4.3 - Assinatura Mensal 

Corresponde ao valor mensal a ser cobrado do usuário deste Plano de Serviço, pelo fato dele ter a seu dispor 

o Serviço Móvel Pessoal, de acordo com as condições previstas neste Plano de Serviço. 

4.4 - Adicional Por Chamada: valor fixo cobrado por chamada recebida ou originada, quando o usuário estiver 

localizado fora de sua Área de Mobilidade. 

4.5 - Utilização 

Os valores relativos aos itens descritos em 7, são devidos pelo usuário a esta empresa, pelas chamadas 

realizadas ou recebidas a cobrar, na estação móvel vinculada a este Plano de Serviço, com exceção de: 

. Chamadas originadas a cobrar; 

. Chamadas originadas franqueadas; 

. Chamadas originadas para os Serviços Públicos de Emergência e de Utilidade Pública ofertadas pelas 

prestadoras dos serviços de telecomunicações (Art. 9º do Anexo à Resolução Nº 357 de 15/03/2004). 

4.6 - Itens de Comunicação 

4.6.1 - VC-1 (Móvel-Fixo), Por Minuto: valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, pela realização de 

chamada destinada a Código de Acesso do STFC, associado à Área Geográfica interna à Área de Registro de 

origem da chamada; 

4.6.2 - VC (Móvel-Móvel), Por Minuto: valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, pela realização de 

comunicação destinada a usuário do SMP ou SME, que esteja associado a mesma Área de Registro de origem 

da chamada; 

4.6.3 - VC-IR (Móvel-Móvel Intra-Rede), Por Minuto: valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, pela 

realização de comunicação originada e terminada na rede desta prestadora, porém dentro da mesma Área de 

Registro; 

4.6.4 - VC-1-R (Móvel-Fixo em Roaming), Por Minuto: valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, pela 

realização de chamada fora de sua Área de Mobilidade, destinada a código de acesso do STFC, associado à 

Área Geográfica interna à Área de Registro de origem da chamada; 



 

 

4.6.5 - VC-R (Móvel-Móvel em Roaming), Por Minuto: valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, pela 

realização de chamada fora de sua Área de Mobilidade, destinada a usuário do SMP e SME, que habilitou sua 

estação móvel na Área de Registro de origem da chamada; 

4.6.6 - VC-VST-R (2ª Chamada em Roaming), Por Minuto: valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, 

pelo recebimento de chamada fora de sua Área de Registro, mas identificada por Código Nacional com 

primeiro dígito idêntico. 

4.7 - Unidades de Tempo de Tarifação 

Neste Plano de Serviço, devem ser observados os seguintes limites: 

* O tempo inicial de tarifação é de 30 (trinta) segundos; 

* Somente serão faturadas as chamadas com duração superior a 03 (três) segundos; 

* A partir do 30º (trigésimo) segundo a unidade de tempo de tarifação é de 06 (seis) segundos, onde será 

cobrado 1/10 do preço do minuto; 

* Caso haja chamadas sucessivas com duração superior a 3 (três) segundos e inferior a 30 segundos, efetuadas 

entre o mesmo Código de Acesso de origem e destino, e o tempo compreendido entre o final de uma chamada 

e o início da chamada seguinte for inferior ou igual a 120 (cento e vinte) segundos, os tempos das chamadas 

devem ser somados, considerando-se o somatório do tempo das chamadas como sendo uma única ligação. 

5 - Horário para Aplicação dos Valores 

Destinação 
Grupo 

Modulação 
Modulação 

Intervalo 

Dias úteis Sábados 
Domingos 
Feriados 

Itens de 
serviço 

Sem 
Modulação 

Horária 

Todos os dias 
da semana 
(00:00 às 
23:59h) 

 
00:00 - 23:59 

 

 
00:00 - 23:59 

 
00:00 - 23:59 

Itens de 
Comunicação 

Sem 
Modulação 

Horária 

Todos os dias 
da semana 
(00:00 às 
23:59h) 

 
00:00 - 23:59 

 

 
00:00 - 23:59 

 
00:00 - 23:59 

 
6 - Reajuste dos Valores 

Os valores dos itens tarifários integrantes deste Plano de Serviço poderão ser reajustados, observado o 

período mínimo de 12 meses contados da data de seu lançamento comercial, com base na variação do IGP-

DI, ou, no caso de sua extinção, por outro índice que venha a substituí-lo. No caso da legislação pertinente 

admitir reajuste em prazo inferior ao anual, os valores dos itens tarifários poderão ser reajustados na menor 

periodicidade permitida em lei. 

7 - Valores estabelecidos para este Plano Pré-Pago Alternativo de Serviço 

Estão definidos a seguir, os valores máximos aplicáveis para este Plano de Serviço, expressos em Reais (R$), 

líquidos de impostos e contribuições sociais: 



 

 

7.1 - Itens de Serviço 

DESCRIÇÃO APLICAÇÃO 

VALORES EM 
REAIS - R$ 

(SEM 
TRIBUTOS) 

OBSERVAÇÃO 

Assinatura Mensal 1 Por Evento 25,00 
Inclui pacote de 200MB para 
transmissão de dados. 

Assinatura Mensal 2 Por Evento 40,00 
Inclui pacote de 1GB para 
transmissão de dados. 

Assinatura Mensal 3 Por Evento 50,00 
Inclui pacote de 3GB para 
transmissão de dados. 

Assinatura Mensal 4 Por Evento 60,00 
Inclui pacote de 6GB para 
transmissão de dados. 

Assinatura Mensal 5 Por Evento 80,00 
Inclui pacote de 10GB para 
transmissão de dados. 

Assinatura Mensal 6 Por Evento 100,00 
Inclui pacote de 15GB para 
transmissão de dados. 

Assinatura Mensal 7 Por Evento 160,00 
Inclui pacote de 30GB para 
transmissão de dados. 

Assinatura Mensal 8 Por Evento 300,00 
Inclui pacote de 60GB para 
transmissão de dados. 

Habilitação Por Evento 150,00  

Adicional por 
Chamada 

Por Evento 3,00  

 

7.2 - Itens de Comunicação 

DESCRIÇÃO HORÁRIO DE APLICAÇÃO 

VALORES 
EM REAIS - 

R$ 
(SEM 

TRIBUTOS) 

VC-1 (Móvel-Fixo), Por Minuto 
Todos os dias da semana (00:00 às 
23:59h) 

3,00 

VC (Móvel-Móvel), Por Minuto 
Todos os dias da semana (00:00 às 
23:59h) 

3,00 

VC-IR (Móvel-Móvel Intra-Rede), Por Minuto 
Todos os dias da semana (00:00 às 
23:59h) 

3,00 

VC-VST-R (2ª Chamada em Roaming), Por Minuto 
Todos os dias da semana (00:00 às 
23:59h) 

3,00 

VC-1-R (Móvel-Fixo em Roaming), Por Minuto 
Todos os dias da semana (00:00 às 
23:59h) 

3,00 

VC-R (Móvel-Móvel em Roaming), Por Minuto 
Todos os dias da semana (00:00 às 
23:59h) 

3,00 

 

7.4 - Transmissão de Dados 

7.4.1 - Valores Máximos para Transmissão de Dados (SEM TRIBUTOS) 



 

 

O pacote de dados adicional deste Plano de Serviço comercializado pela SUPERNOVA prevê a utilização de 

redes da VIVO em tecnologia 3G, 4G e 4,5G e tem como característica a validade semanal, sendo que o saldo 

não utilizado até o fim do período é expirado. 

Após a utilização de todo o pacote de dados a navegação é interrompida, sendo necessária a contratação de 

um pacote adicional de dados de acordo com o portfólio vigente da operadora. 

Por meio do Ofício Circular 161/2005/PVCPA/PVCP-Anatel, a ANATEL consignou que (i) os pacotes de 

Comunicação de Dados ofertados pelas operadoras de telefonia móvel devem deixar de ser encarados como 

Facilidades ou Comodidades Adicionais, e (ii) que toda oferta de Comunicação de Dados deve passar a ser 

inserida nos Planos de Serviço hoje comercializados. Entretanto, por força de contrato, sobre as receitas 

decorrentes da aplicação dos Planos de Serviço incide o preço público chamado Ônus Contratual de 2%. Como 

as ofertas de Comunicação de Dados nunca integraram os Planos de Serviço, tendo sido sempre consideradas 

Facilidades ou Comodidades Adicionais, as ofertas de Comunicação de Dados nunca compuseram a base de 

cálculo do referido preço público. Por essa razão, a presente mudança na forma de a ANATEL enxergar as 

ofertas de Comunicação de Dados importaria em aumento do valor do Ônus Contratual de 2%. Assim, para 

que o atendimento ao ofício em referência não traga como consequência a majoração acidental do preço 

público contratado, deve-se ter claro o que se segue. A inserção das informações acerca das ofertas de 

Comunicação de Dados neste sistema objetiva somente conferir à ANATEL maior visibilidade sobre tais ofertas 

e, desse modo, cooperar com a d. Superintendência de Competição na sua atividade de acompanhamento das 

tarifas e preços praticados pelas prestadoras. A inserção neste sistema das informações acerca dos pacotes 

de Comunicação de dados não representa concordância com a nova classificação proposta pela ANATEL, 

tampouco a majoração dos valores referentes ao Ônus Contratual de 2%. Nenhuma modificação fática 

autoriza que se altere a classificação das ofertas de Comunicação de Dados, que continuam apresentando 

natureza de Facilidades ou Comodidades Adicionais. Adicionalmente, deve-se esclarecer que o espaço que 

este sistema destina à inserção de informações sobre as Facilidades ou Comodidades Adicionais é insuficiente. 

Por essa razão, as informações estão sendo inseridas no espaço reservado aos Planos de Serviço. Este 

procedimento representa os entendimentos mantidos com esta agência. 

Pacote de 
Dados 

Volume 
de 

Dados 

Volume 
Contratado 
em Reais - 

R$ 

Aplicação Observações 

PACOTE 
ADICIONAL 

1GB 
1 Gbyte 15,00 

Por 
Acesso 

Pacote de dados com validade de sete 
dias. Após o consumo do pacote 

contratado ou decorrido o prazo de sete 
dias, o serviço de transmissão de dados 
será bloqueado. O usuário, caso queira 

seguir com a prestação do serviço, 
deverá contratar novo pacote, de acordo 

com portfólio vigente. Os dados do 
pacote que não forem consumidos no 
prazo definido não serão transferidos 

para o período seguinte. 

PACOTE 
ADICIONAL 

3GB 

3 
Gbytes 

40,00 
Por 

Acesso 

Pacote de dados com validade de sete 
dias. Após o consumo do pacote 

contratado ou decorrido o prazo de sete 
dias, o serviço de transmissão de dados 



 

 

será bloqueado. O usuário, caso queira 
seguir com a prestação do serviço, 

deverá contratar novo pacote, de acordo 
com portfólio vigente. Os dados do 

pacote que não forem consumidos no 
prazo definido não serão transferidos 

para o período seguinte. 

 

8 - Itens adicionais aplicáveis para este Plano de Serviço 

8.1 - Contrato de Prestação do SMP 

O Contrato de Prestação do Serviço Móvel Pessoal Pré-Pago SUPERNOVA "PRESTADORA, SUPERNOVA e 

usuário" será firmado por adesão, quando da realização da primeira chamada a partir da Estação Móvel pelo 

usuário. Versão atualizada do Contrato de Prestação do Serviço Móvel Pessoal Pré-Pago SUPERNOVA estará 

permanentemente disponível no site SUPERNOVA (www.supernovabr.com) garantido assim ampla 

publicidade. 

8.2 - Prazo de validade dos créditos 

O prazo de validade dos créditos pode ser variável, entretanto o usuário sempre terá disponíveis créditos, de 

valores razoáveis, com prazo igual ou superior a 90 (noventa) dias e 180 (cento e oitenta) dias corridos, 

contados a partir do momento da ativação dos créditos. 

Durante o prazo de validade dos créditos, o usuário pode realizar e receber ligações, bem como utilizar os 

serviços e facilidades adicionais disponíveis, de acordo com o saldo disponível, ressalvado os casos que não 

importem em débitos para o usuário. 

Decorrido o prazo de validade, o usuário deve realizar uma nova recarga, quando é iniciado um novo prazo. 

A cada nova recarga, os créditos remanescentes são somados aos créditos novos, independente do período 

de validade em que o usuário se encontre. A totalidade do saldo dos créditos será revalidada pelo maior prazo 

entre o prazo dos novos créditos inseridos e o prazo restante dos créditos anteriores. 

A recarga de novos créditos prorroga o prazo de validade dos créditos existentes e não utilizados. 

Decorrido o prazo de validade dos créditos e não tendo o usuário realizado nova recarga, poderá ocorrer a 

suspensão parcial ou total da prestação do serviço, de acordo com a regulamentação do SMP vigente. 

8.3 - Critérios para originar e receber chamadas 

8.3.1 - Dentro da Área de Mobilidade: 

a) O usuário poderá receber chamadas locais, nacionais e internacionais, sem restrições; 

b) O usuário poderá originar chamadas locais, estando sujeito ao pagamento da chamada intra-área de 

registro dos tipos VC-1 e/ou VC e/ou VC-IR e/ou VC-IRG (quando aplicável), deste Plano de Serviço; 

c) O usuário poderá originar chamadas a cobrar, para qualquer usuário dos Serviços de Telecomunicações de 

Interesse Coletivo; 



 

 

d) O usuário poderá receber chamadas a cobrar de qualquer usuário dos Serviços de Telecomunicações de 

interesse Coletivo, estando sujeito aos valores deste Plano de Serviço. 

8.3.2 - Fora da Área de Mobilidade: 

a) O usuário poderá receber chamadas locais, nacionais e internacionais, e estará sujeito à cobrança do valor 

do AD (Adicional por Chamada), deste Plano de Serviço; 

b) O usuário poderá originar chamadas locais e estará sujeito à cobrança do valor do AD e da chamada local 

em Roaming (VC-1R e/ou VC-R), deste Plano de Serviço; 

c) O usuário poderá originar chamadas a cobrar para qualquer usuário dos Serviços de Telecomunicações de 

Interesse Coletivo, estando sujeito ao pagamento do valor do AD, deste Plano de Serviço; 

d) O usuário poderá receber chamadas a cobrar, devendo pagar o valor das chamadas envolvidas e o valor do 

AD, deste Plano de Serviço. 

8.4 - Critérios para originar chamadas para códigos ofertados pelo STFC 

O usuário poderá originar chamadas para códigos especiais de serviços de emergência especificados na 

legislação, sem nenhuma cobrança. 

8.5 - Critérios para verificação em tempo real do saldo de crédito existente 

O usuário poderá verificar gratuitamente, em tempo real, a quantidade e a validade do seu saldo, no meio de 

acesso devidamente divulgado pela SUPERNOVA, dentro da Área de Prestação da Prestadora. 

8.6 - Utilização de estação móvel certificada pela Anatel 

É responsabilidade do usuário somente fazer uso das estações móveis cuja certificação haja sido expedida ou 

aceita pela ANATEL. A TELEFONICA BRASIL S.A. poderá suspender a prestação do SMP, havendo comprovação 

de desvio nos padrões técnicos do aparelho ou na utilização do serviço. 

9 - Área de Prestação 

A Área de Prestação deste Plano Pré-Pago Alternativo de Serviço é determinada pela área geográfica constante 

dos Termos de Autorização da TELEFONICA BRASIL S.A. 

Fora das Áreas de Prestação da TELEFONICA BRASIL S.A., ou seja, dentro da área de autorização de outra 

Prestadora do Serviço Móvel Pessoal, e, dependendo de acordo firmado com a Prestadora visitada, o usuário 

poderá receber e efetuar chamadas quando tecnicamente possível e tecnologicamente compatível, sendo 

cobrados os valores das chamadas locais em Roaming (VC-1R e/ou VC-R), do AD (Adicional por Chamada), 

especificados neste Plano de Serviço, bem como serão devidos os valores da chamada de longa distância 

nacional e/ou internacional, a cobrar ou não, de acordo com as normas, tarifas ou preços do Serviço Telefônico 

Fixo Comutado, às quais se subordinam. No caso deste Plano de Serviço envolver transmissão de dados, 

observadas as condições acima estabelecidas, será cobrado o valor de Transmissão de Dados em Roaming 

constante deste Plano de Serviço. 

10 - Critérios Alternativos 



 

 

Poderão ser adotados critérios alternativos, não discriminatórios, de acordo com a regulamentação em vigor, 

que resultem para os usuários em facilidades adicionais e valores inferiores àqueles estabelecidos neste Plano 

Pré-Pago Alternativo de Serviço. 

11 - Comprovante dos Serviços Prestados 

O usuário tem direito ao recebimento, sem ônus, de relatório detalhado, conforme previsto na legislação. 

12 - Extinção deste Plano de Serviço 

Este Plano de Serviço poderá deixar de ser comercializado, visando sua extinção, mediante prévia 

comunicação aos usuários que a ele aderiram, com antecedência mínima de 30 dias. Neste caso os usuários 

poderão optar por qualquer outro Plano de Serviço oferecido por esta empresa, desde que atenda as 

condições do novo Plano de Serviço. 

13 - Outras Disposições 

13.1 - Facilidades ou Comodidades Adicionais 

Neste Plano de Serviço não será oferecida nenhuma Facilidade e Comodidade Adicional. 

Havendo interesse do usuário deste Plano de Serviço em Facilidades e Comodidades Adicionais, os valores e 

condições para a sua comercialização poderão ser obtidos por meio da Home Page SUPERNOVA 

(www.supernovabr.com). 

  



 

 

TELEFONICA BRASIL S.A. (AC, GO, MT, MS, PR, RS, RO, SC, TO e DF) – Região II 

 

Plano Pré-Pago Alternativo de Serviço 

Plano Nº 023 - VIVO PRÉ SUPERNOVA 

1 - Aplicação 

Este Plano Pré-Pago Alternativo de Serviço é aplicável pela autorizatária TELEFONICA BRASIL S/A, doravante 

denominada "VIVO" ou "PRESTADORA", por meio da ASSICOM – ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS E USUARIOS 

DAS TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, doravante denominada "SUPERNOVA" que atua 

como Operadora de Telefonia Móvel Virtual Credenciada da TELEFÔNICA BRASIL S/A, estando disponível para 

qualquer pessoa física ou jurídica que habilite o CHIP SUPERNOVA (denominação atribuída ao SIM CARD da 

SUPERNOVA) nas estações móveis nesta PRESTADORA, desde que devidamente certificadas pela Anatel e 

compatíveis com a tecnologia adotada pela Prestadora. A exploração de SMP por meio de Rede Virtual 

caracteriza-se pelo oferecimento, por meio de processos simplificados e eficientes, de propostas inovadoras 

de facilidades, condições e relacionamento, agregando, entre outros, volumes e Serviços de Valor Adicionado, 

customizado de acordo com características indicadas pelo Credenciado. 

Neste caso, a SUPERNOVA terá como alvo principal potenciais clientes situados na respectiva Área de 

Autorização. Este Plano Pré-Pago Alternativo de Serviço se aplica às comunicações realizadas para qualquer 

usuário dos Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo, os quais têm o direito de livre opção, 

migração e vinculação a qualquer tempo a outros Planos Alternativos de Serviço da TELEFONICA BRASIL S/A, 

conforme as condições estabelecidas. 

2 - Características deste Plano de Serviço 

Este Plano Pré-Pago Alternativo de Serviço possui as seguintes características: 

a) 8 opções de assinatura mensal que inclui pacote de tráfego de dados; 

b) a utilização do serviço pelo usuário está condicionada à aquisição de créditos através do pagamento de 

boleto ou outros meios oferecidos pela SUPERNOVA; e 

c) uma única opção de horário de tarifação, sem horário reduzido, conforme disposto no item 5 deste Plano 

de Serviço. 

3 - Área de Mobilidade 

A Área de Mobilidade deste Plano de Serviço coincide com a Área de Registro na qual o usuário é registrado, 

sendo esta correspondente, no mínimo, com a Área de Numeração do Plano Geral de Códigos Nacionais 

(PGCN). 

4 - Critérios e formas de aplicação de cada item de cobrança deste Plano de Serviço: 

4.1 - Critérios Gerais 



 

 

As chamadas de longa distância Nacionais ou Internacionais originadas ou terminadas no Serviço Móvel 

Pessoal, a cobrar ou não, estão sujeitas às Normas e tarifas ou preços do Serviço Telefônico Fixo Comutado, 

às quais se subordinam. 

As chamadas locais recebidas a cobrar pelo usuário deste Plano de Serviço serão por ele devidas, de acordo 

com os valores dos itens de comunicação dos tipos VC-1, VC e VC-IR, constantes deste Plano de Serviço. 

4.2 - Habilitação 

É o valor a ser cobrado do usuário deste Plano de Serviço, no ato de ativação de sua estação móvel. 

4.3 - Assinatura Mensal 

Corresponde ao valor mensal a ser cobrado do usuário deste Plano de Serviço, pelo fato dele ter a seu dispor 

o Serviço Móvel Pessoal, de acordo com as condições previstas neste Plano de Serviço. 

4.4 - Adicional Por Chamada: valor fixo cobrado por chamada recebida ou originada, quando o usuário estiver 

localizado fora de sua Área de Mobilidade. 

4.5 - Utilização 

Os valores relativos aos itens descritos em 7, são devidos pelo usuário a esta empresa, pelas chamadas 

realizadas ou recebidas a cobrar, na estação móvel vinculada a este Plano de Serviço, com exceção de: 

. Chamadas originadas a cobrar; 

. Chamadas originadas franqueadas; 

. Chamadas originadas para os Serviços Públicos de Emergência e de Utilidade Pública ofertadas pelas 

prestadoras dos serviços de telecomunicações (Art. 9º do Anexo à Resolução Nº 357 de 15/03/2004). 

4.6 - Itens de Comunicação 

4.6.1 - VC-1 (Móvel-Fixo), Por Minuto: valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, pela realização de 

chamada destinada a Código de Acesso do STFC, associado à Área Geográfica interna à Área de Registro de 

origem da chamada; 

4.6.2 - VC (Móvel-Móvel), Por Minuto: valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, pela realização de 

comunicação destinada a usuário do SMP ou SME, que esteja associado a mesma Área de Registro de origem 

da chamada; 

4.6.3 - VC-IR (Móvel-Móvel Intra-Rede), Por Minuto: valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, pela 

realização de comunicação originada e terminada na rede desta prestadora, porém dentro da mesma Área de 

Registro; 

4.6.4 - VC-1-R (Móvel-Fixo em Roaming), Por Minuto: valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, pela 

realização de chamada fora de sua Área de Mobilidade, destinada a código de acesso do STFC, associado à 

Área Geográfica interna à Área de Registro de origem da chamada; 



 

 

4.6.5 - VC-R (Móvel-Móvel em Roaming), Por Minuto: valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, pela 

realização de chamada fora de sua Área de Mobilidade, destinada a usuário do SMP e SME, que habilitou sua 

estação móvel na Área de Registro de origem da chamada; 

4.6.6 - VC-VST-R (2ª Chamada em Roaming), Por Minuto: valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, 

pelo recebimento de chamada fora de sua Área de Registro, mas identificada por Código Nacional com 

primeiro dígito idêntico. 

4.7 - Unidades de Tempo de Tarifação 

Neste Plano de Serviço, devem ser observados os seguintes limites: 

* O tempo inicial de tarifação é de 30 (trinta) segundos; 

* Somente serão faturadas as chamadas com duração superior a 03 (três) segundos; 

* A partir do 30º (trigésimo) segundo, a unidade de tempo de tarifação é de 06 (seis) segundos, onde será 

cobrado 1/10 do preço do minuto; 

* Caso haja chamadas sucessivas com duração superior a 3 (três) segundos e inferior a 30 segundos, efetuadas 

entre o mesmo Código de Acesso de origem e destino, e o tempo compreendido entre o final de uma chamada 

e o início da chamada seguinte for inferior ou igual a 120 (cento e vinte) segundos, os tempos das chamadas 

devem ser somados, considerando-se o somatório do tempo das chamadas como sendo uma única ligação. 

5 - Horário para Aplicação dos Valores 

Destinação 
Grupo 

Modulação 
Modulação 

Intervalo 

Dias úteis Sábados 
Domingos 
Feriados 

Itens de 
serviço 

Sem 
Modulação 
Horária 

Todos os dias 
da semana 
(00:00 às 
23:59h) 

 
00:00 - 23:59 
 

 
00:00 - 23:59 

 
00:00 - 23:59 

Itens de 
Comunicação 

Sem 
Modulação 
Horária 

Todos os dias 
da semana 
(00:00 às 
23:59h) 

 
00:00 - 23:59 
 

 
00:00 - 23:59 

 
00:00 - 23:59 

 
6 - Reajuste dos Valores 

Os valores dos itens tarifários integrantes deste Plano de Serviço poderão ser reajustados, observado o 

período mínimo de 12 meses contados da data de seu lançamento comercial, com base na variação do IGP-

DI, ou, no caso de sua extinção, por outro índice que venha a substituí-lo. No caso da legislação pertinente 

admitir reajuste em prazo inferior ao anual, os valores dos itens tarifários poderão ser reajustados na menor 

periodicidade permitida em lei. 

7 - Valores estabelecidos para este Plano Pré-Pago Alternativo de Serviço 

Estão definidos a seguir, os valores máximos aplicáveis para este Plano de Serviço, expressos em Reais (R$), 

líquidos de impostos e contribuições sociais: 



 

 

7.1 - Itens de Serviço 

DESCRIÇÃO APLICAÇÃO  VALORES EM 
REAIS - R$ 
(SEM 
TRIBUTOS) 

OBSERVAÇÃO 

Assinatura Mensal 1 Por Evento 25,00 
Inclui pacote de 200MB para 
transmissão de dados. 

Assinatura Mensal 2 Por Evento 40,00 
Inclui pacote de 1GB para 
transmissão de dados. 

Assinatura Mensal 3 Por Evento 50,00 
Inclui pacote de 3GB para 
transmissão de dados. 

Assinatura Mensal 4 Por Evento 60,00 
Inclui pacote de 6GB para 
transmissão de dados. 

Assinatura Mensal 5 Por Evento 80,00 
Inclui pacote de 10GB para 
transmissão de dados. 

Assinatura Mensal 6 Por Evento 100,00 
Inclui pacote de 15GB para 
transmissão de dados. 

Assinatura Mensal 7 Por Evento 160,00 
Inclui pacote de 30GB para 
transmissão de dados. 

Assinatura Mensal 8 Por Evento 300,00 
Inclui pacote de 60GB para 
transmissão de dados. 

Habilitação Por Evento 150,00  

Adicional por 
Chamada 

Por Evento 3,00  

 

7.2 - Itens de Comunicação 

DESCRIÇÃO HORÁRIO DE APLICAÇÃO 

VALORES 
EM REAIS - 

R$ 
(SEM 

TRIBUTOS) 

VC-1 (Móvel-Fixo), Por Minuto 
Todos os dias da semana (00:00 às 
23:59h) 

3,00 

VC (Móvel-Móvel), Por Minuto 
Todos os dias da semana (00:00 às 
23:59h) 

3,00 

VC-IR (Móvel-Móvel Intra-Rede), Por Minuto 
Todos os dias da semana (00:00 às 
23:59h) 

3,00 

VC-VST-R (2ª Chamada em Roaming), Por Minuto 
Todos os dias da semana (00:00 às 
23:59h) 

3,00 

VC-1-R (Móvel-Fixo em Roaming), Por Minuto 
Todos os dias da semana (00:00 às 
23:59h) 

3,00 

VC-R (Móvel-Móvel em Roaming), Por Minuto 
Todos os dias da semana (00:00 às 
23:59h) 

3,00 

 

7.4 - Transmissão de Dados 

7.4.1 - Valores Máximos para Transmissão de Dados (SEM TRIBUTOS) 



 

 

O pacote de dados adicional deste Plano de Serviço comercializado pela SUPERNOVA prevê a utilização de 

redes da VIVO em tecnologia 3G, 4G e 4,5G e tem como característica a validade semanal, sendo que o saldo 

não utilizado até o fim do período é expirado. 

Após a utilização de todo o pacote de dados a navegação é interrompida, sendo necessária a contratação de 

um pacote adicional de dados de acordo com o portfólio vigente da operadora. 

Por meio do Ofício Circular 161/2005/PVCPA/PVCP-Anatel, a ANATEL consignou que (i) os pacotes de 

Comunicação de Dados ofertados pelas operadoras de telefonia móvel devem deixar de ser encarados como 

Facilidades ou Comodidades Adicionais, e (ii) que toda oferta de Comunicação de Dados deve passar a ser 

inserida nos Planos de Serviço hoje comercializados. Entretanto, por força de contrato, sobre as receitas 

decorrentes da aplicação dos Planos de Serviço incide o preço público chamado Ônus Contratual de 2%. Como 

as ofertas de Comunicação de Dados nunca integraram os Planos de Serviço, tendo sido sempre consideradas 

Facilidades ou Comodidades Adicionais, as ofertas de Comunicação de Dados nunca compuseram a base de 

cálculo do referido preço público. Por essa razão, a presente mudança na forma de a ANATEL enxergar as 

ofertas de Comunicação de Dados importaria em aumento do valor do Ônus Contratual de 2%. Assim, para 

que o atendimento ao ofício em referência não traga como consequência a majoração acidental do preço 

público contratado, deve-se ter claro o que se segue. A inserção das informações acerca das ofertas de 

Comunicação de Dados neste sistema objetiva somente conferir à ANATEL maior visibilidade sobre tais ofertas 

e, desse modo, cooperar com a d. Superintendência de Competição na sua atividade de acompanhamento das 

tarifas e preços praticados pelas prestadoras. A inserção neste sistema das informações acerca dos pacotes 

de Comunicação de dados não representa concordância com a nova classificação proposta pela ANATEL, 

tampouco a majoração dos valores referentes ao Ônus Contratual de 2%. Nenhuma modificação fática 

autoriza que se altere a classificação das ofertas de Comunicação de Dados, que continuam apresentando 

natureza de Facilidades ou Comodidades Adicionais. Adicionalmente, deve-se esclarecer que o espaço que 

este sistema destina à inserção de informações sobre as Facilidades ou Comodidades Adicionais é insuficiente. 

Por essa razão, as informações estão sendo inseridas no espaço reservado aos Planos de Serviço. Este 

procedimento representa os entendimentos mantidos com esta agência. 

Pacote de 
Dados 

Volume 
de 

Dados 

Volume 
Contratado 
em Reais - 

R$ 

Aplicação Observações 

PACOTE 
ADICIONAL 

1GB 
1 Gbyte 15,00 

Por 
Acesso 

Pacote de dados com validade de sete 
dias. Após o consumo do pacote 

contratado ou decorrido o prazo de sete 
dias, o serviço de transmissão de dados 
será bloqueado. O usuário, caso queira 

seguir com a prestação do serviço, 
deverá contratar novo pacote, de acordo 

com portfólio vigente. Os dados do 
pacote que não forem consumidos no 
prazo definido não serão transferidos 

para o período seguinte. 

PACOTE 
ADICIONAL 

3GB 

3 
Gbytes 

40,00 
Por 

Acesso 

Pacote de dados com validade de sete 
dias. Após o consumo do pacote 

contratado ou decorrido o prazo de sete 
dias, o serviço de transmissão de dados 



 

 

será bloqueado. O usuário, caso queira 
seguir com a prestação do serviço, 

deverá contratar novo pacote, de acordo 
com portfólio vigente. Os dados do 

pacote que não forem consumidos no 
prazo definido não serão transferidos 

para o período seguinte. 

 

8 - Itens adicionais aplicáveis para este Plano de Serviço 

8.1 - Contrato de Prestação do SMP 

O Contrato de Prestação do Serviço Móvel Pessoal Pré-Pago SUPERNOVA "PRESTADORA, SUPERNOVA e 

usuário" será firmado por adesão, quando da realização da primeira chamada a partir da Estação Móvel pelo 

usuário. Versão atualizada do Contrato de Prestação do Serviço Móvel Pessoal Pré-Pago SUPERNOVA estará 

permanentemente disponível no site SUPERNOVA (www.supernovabr.com) garantido assim ampla 

publicidade. 

8.2 - Prazo de validade dos créditos 

O prazo de validade dos créditos pode ser variável, entretanto o usuário sempre terá disponíveis créditos, de 

valores razoáveis, com prazo igual ou superior a 90 (noventa) dias e 180 (cento e oitenta) dias corridos, 

contados a partir do momento da ativação dos créditos. 

Durante o prazo de validade dos créditos, o usuário pode realizar e receber ligações, bem como utilizar os 

serviços e facilidades adicionais disponíveis, de acordo com o saldo disponível, ressalvado os casos que não 

importem em débitos para o usuário. 

Decorrido o prazo de validade, o usuário deve realizar uma nova recarga, quando é iniciado um novo prazo. 

A cada nova recarga, os créditos remanescentes são somados aos créditos novos, independente do período 

de validade em que o usuário se encontre. A totalidade do saldo dos créditos será revalidada pelo maior prazo 

entre o prazo dos novos créditos inseridos e o prazo restante dos créditos anteriores. 

A recarga de novos créditos prorroga o prazo de validade dos créditos existentes e não utilizados. 

Decorrido o prazo de validade dos créditos e não tendo o usuário realizado nova recarga, poderá ocorrer a 

suspensão parcial ou total da prestação do serviço, de acordo com a regulamentação do SMP vigente. 

8.3 - Critérios para originar e receber chamadas 

8.3.1 - Dentro da Área de Mobilidade: 

a) O usuário poderá receber chamadas locais, nacionais e internacionais, sem restrições; 

b) O usuário poderá originar chamadas locais, estando sujeito ao pagamento da chamada intra-área de 

registro dos tipos VC-1 e/ou VC e/ou VC-IR e/ou VC-IRG (quando aplicável), deste Plano de Serviço; 

c) O usuário poderá originar chamadas a cobrar, para qualquer usuário dos Serviços de Telecomunicações de 

Interesse Coletivo; 



 

 

d) O usuário poderá receber chamadas a cobrar de qualquer usuário dos Serviços de Telecomunicações de 

interesse Coletivo, estando sujeito aos valores deste Plano de Serviço. 

8.3.2 - Fora da Área de Mobilidade: 

a) O usuário poderá receber chamadas locais, nacionais e internacionais, e estará sujeito à cobrança do valor 

do AD (Adicional por Chamada), deste Plano de Serviço; 

b) O usuário poderá originar chamadas locais e estará sujeito à cobrança do valor do AD e da chamada local 

em Roaming (VC-1R e/ou VC-R), deste Plano de Serviço; 

c) O usuário poderá originar chamadas a cobrar para qualquer usuário dos Serviços de Telecomunicações de 

Interesse Coletivo, estando sujeito ao pagamento do valor do AD, deste Plano de Serviço; 

d) O usuário poderá receber chamadas a cobrar, devendo pagar o valor das chamadas envolvidas e o valor do 

AD, deste Plano de Serviço. 

8.4 - Critérios para originar chamadas para códigos ofertados pelo STFC 

O usuário poderá originar chamadas para códigos especiais de serviços de emergência especificados na 

legislação, sem nenhuma cobrança. 

8.5 - Critérios para verificação em tempo real do saldo de crédito existente 

O usuário poderá verificar gratuitamente, em tempo real, a quantidade e a validade do seu saldo, no meio de 

acesso devidamente divulgado pela SUPERNOVA, dentro da Área de Prestação da Prestadora. 

8.6 - Utilização de estação móvel certificada pela Anatel 

É responsabilidade do usuário somente fazer uso das estações móveis cuja certificação haja sido expedida ou 

aceita pela ANATEL. A TELEFONICA BRASIL S.A. poderá suspender a prestação do SMP, havendo comprovação 

de desvio nos padrões técnicos do aparelho ou na utilização do serviço. 

9 - Área de Prestação 

A Área de Prestação deste Plano Pré-Pago Alternativo de Serviço é determinada pela área geográfica constante 

dos Termos de Autorização da TELEFONICA BRASIL S.A. 

Fora das Áreas de Prestação da TELEFONICA BRASIL S.A., ou seja, dentro da área de autorização de outra 

Prestadora do Serviço Móvel Pessoal, e, dependendo de acordo firmado com a Prestadora visitada, o usuário 

poderá receber e efetuar chamadas quando tecnicamente possível e tecnologicamente compatível, sendo 

cobrados os valores das chamadas locais em Roaming (VC-1R e/ou VC-R), do AD (Adicional por Chamada), 

especificados neste Plano de Serviço, bem como serão devidos os valores da chamada de longa distância 

nacional e/ou internacional, a cobrar ou não, de acordo com as normas, tarifas ou preços do Serviço Telefônico 

Fixo Comutado, às quais se subordinam. No caso deste Plano de Serviço envolver transmissão de dados, 

observadas as condições acima estabelecidas, será cobrado o valor de Transmissão de Dados em Roaming 

constante deste Plano de Serviço. 

10 - Critérios Alternativos 



 

 

Poderão ser adotados critérios alternativos, não discriminatórios, de acordo com a regulamentação em vigor, 

que resultem para os usuários em facilidades adicionais e valores inferiores àqueles estabelecidos neste Plano 

Pré-Pago Alternativo de Serviço. 

11 - Comprovante dos Serviços Prestados 

O usuário tem direito ao recebimento, sem ônus, de relatório detalhado, conforme previsto na legislação. 

12 - Extinção deste Plano de Serviço 

Este Plano de Serviço poderá deixar de ser comercializado, visando sua extinção, mediante prévia 

comunicação aos usuários que a ele aderiram, com antecedência mínima de 30 dias. Neste caso os usuários 

poderão optar por qualquer outro Plano de Serviço oferecido por esta empresa, desde que atenda as 

condições do novo Plano de Serviço. 

13 - Outras Disposições 

13.1 - Facilidades ou Comodidades Adicionais 

Neste Plano de Serviço não será oferecida nenhuma Facilidade e Comodidade Adicional. 

Havendo interesse do usuário deste Plano de Serviço em Facilidades e Comodidades Adicionais, os valores e 

condições para a sua comercialização poderão ser obtidos por meio da Home Page SUPERNOVA 

(www.supernovabr.com). 

  



 

 

TELEFONICA BRASIL S.A. (SP) – Região III 

 

Plano Pré-Pago Alternativo de Serviço 

Plano Nº 023 - VIVO PRÉ SUPERNOVA 

1 - Aplicação 

Este Plano Pré-Pago Alternativo de Serviço é aplicável pela autorizatária TELEFONICA BRASIL S/A, doravante 

denominada "VIVO" ou "PRESTADORA", por meio da ASSICOM – ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS E USUARIOS 

DAS TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, doravante denominada "SUPERNOVA" que atua 

como Operadora de Telefonia Móvel Virtual Credenciada da TELEFÔNICA BRASIL S/A, estando disponível para 

qualquer pessoa física ou jurídica que habilite o CHIP SUPERNOVA (denominação atribuída ao SIM CARD da 

SUPERNOVA) nas estações móveis nesta PRESTADORA, desde que devidamente certificadas pela Anatel e 

compatíveis com a tecnologia adotada pela Prestadora. A exploração de SMP por meio de Rede Virtual 

caracteriza-se pelo oferecimento, por meio de processos simplificados e eficientes, de propostas inovadoras 

de facilidades, condições e relacionamento, agregando, entre outros, volumes e Serviços de Valor Adicionado, 

customizado de acordo com características indicadas pelo Credenciado. 

Neste caso, a SUPERNOVA terá como alvo principal potenciais clientes situados na respectiva Área de 

Autorização. Este Plano Pré-Pago Alternativo de Serviço se aplica às comunicações realizadas para qualquer 

usuário dos Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo, os quais têm o direito de livre opção, 

migração e vinculação a qualquer tempo a outros Planos Alternativos de Serviço da TELEFONICA BRASIL S/A, 

conforme as condições estabelecidas. 

2 - Características deste Plano de Serviço 

Este Plano Pré-Pago Alternativo de Serviço possui as seguintes características: 

a) 8 opções de assinatura mensal que inclui pacote de tráfego de dados; 

b) a utilização do serviço pelo usuário está condicionada à aquisição de créditos através do pagamento de 

boleto ou outros meios oferecidos pela SUPERNOVA; e 

c) uma única opção de horário de tarifação, sem horário reduzido, conforme disposto no item 5 deste Plano 

de Serviço. 

3 - Área de Mobilidade 

A Área de Mobilidade deste Plano de Serviço coincide com a Área de Registro na qual o usuário é registrado, 

sendo esta correspondente, no mínimo, com a Área de Numeração do Plano Geral de Códigos Nacionais 

(PGCN). 

4 - Critérios e formas de aplicação de cada item de cobrança deste Plano de Serviço: 

4.1 - Critérios Gerais 



 

 

As chamadas de longa distância Nacionais ou Internacionais originadas ou terminadas no Serviço Móvel 

Pessoal, a cobrar ou não, estão sujeitas às Normas e tarifas ou preços do Serviço Telefônico Fixo Comutado, 

às quais se subordinam. 

As chamadas locais recebidas a cobrar pelo usuário deste Plano de Serviço serão por ele devidas, de acordo 

com os valores dos itens de comunicação dos tipos VC-1, VC e VC-IR, constantes deste Plano de Serviço. 

4.2 - Habilitação 

É o valor a ser cobrado do usuário deste Plano de Serviço, no ato de ativação de sua estação móvel. 

4.3 - Assinatura Mensal 

Corresponde ao valor mensal a ser cobrado do usuário deste Plano de Serviço, pelo fato do mesmo ter a seu 

dispor o Serviço Móvel Pessoal, de acordo com as condições previstas neste Plano de Serviço. 

4.4 - Adicional Por Chamada: valor fixo cobrado por chamada recebida ou originada, quando o usuário estiver 

localizado fora de sua Área de Mobilidade. 

4.5 - Utilização 

Os valores relativos aos itens descritos em 7, são devidos pelo usuário a esta empresa, pelas chamadas 

realizadas ou recebidas a cobrar, na estação móvel vinculada a este Plano de Serviço, com exceção de: 

. Chamadas originadas a cobrar; 

. Chamadas originadas franqueadas; 

. Chamadas originadas para os Serviços Públicos de Emergência e de Utilidade Pública ofertadas pelas 

prestadoras dos serviços de telecomunicações (Art. 9º do Anexo à Resolução Nº 357 de 15/03/2004). 

4.6 - Itens de Comunicação 

4.6.1 - VC-1 (Móvel-Fixo), Por Minuto: valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, pela realização de 

chamada destinada a Código de Acesso do STFC, associado à Área Geográfica interna à Área de Registro de 

origem da chamada; 

4.6.2 - VC (Móvel-Móvel), Por Minuto: valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, pela realização de 

comunicação destinada a usuário do SMP ou SME, que esteja associado a mesma Área de Registro de origem 

da chamada; 

4.6.3 - VC-IR (Móvel-Móvel Intra-Rede), Por Minuto: valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, pela 

realização de comunicação originada e terminada na rede desta prestadora, porém dentro da mesma Área de 

Registro; 

4.6.4 - VC-1-R (Móvel-Fixo em Roaming), Por Minuto: valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, pela 

realização de chamada fora de sua Área de Mobilidade, destinada a código de acesso do STFC, associado à 

Área Geográfica interna à Área de Registro de origem da chamada; 



 

 

4.6.5 - VC-R (Móvel-Móvel em Roaming), Por Minuto: valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, pela 

realização de chamada fora de sua Área de Mobilidade, destinada a usuário do SMP e SME, que habilitou sua 

estação móvel na Área de Registro de origem da chamada; 

4.6.6 - VC-VST-R (2ª Chamada em Roaming), Por Minuto: valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, 

pelo recebimento de chamada fora de sua Área de Registro, mas identificada por Código Nacional com 

primeiro dígito idêntico. 

4.7 - Unidades de Tempo de Tarifação 

Neste Plano de Serviço, devem ser observados os seguintes limites: 

* O tempo inicial de tarifação é de 30 (trinta) segundos; 

* Somente serão faturadas as chamadas com duração superior a 03 (três) segundos; 

* A partir do 30º (trigésimo) segundo, a unidade de tempo de tarifação é de 06 (seis) segundos, onde será 

cobrado 1/10 do preço do minuto; 

* Caso haja chamadas sucessivas com duração superior a 3 (três) segundos e inferior a 30 segundos, efetuadas 

entre o mesmo Código de Acesso de origem e destino, e o tempo compreendido entre o final de uma chamada 

e o início da chamada seguinte for inferior ou igual a 120 (cento e vinte) segundos, os tempos das chamadas 

devem ser somados, considerando-se o somatório do tempo das chamadas como sendo uma única ligação. 

5 - Horário para Aplicação dos Valores 

Destinação Grupo 
Modulação 

Modulação Intervalo 

Dias úteis Sábados Domingos 
Feriados 

Itens de 
serviço 

Sem 
Modulação 
Horária 

Todos os dias 
da semana 
(00:00 às 
23:59h) 

 
00:00 - 23:59 
 

 
00:00 - 23:59 

 
00:00 - 23:59 

Itens de 
Comunicação 

Sem 
Modulação 
Horária 

Todos os dias 
da semana 
(00:00 às 
23:59h) 

 
00:00 - 23:59 
 

 
00:00 - 23:59 

 
00:00 - 23:59 

 
6 - Reajuste dos Valores 

Os valores dos itens tarifários integrantes deste Plano de Serviço poderão ser reajustados, observado o 

período mínimo de 12 meses contados da data de seu lançamento comercial, com base na variação do IGP-

DI, ou, no caso de sua extinção, por outro índice que venha a substituí-lo. No caso da legislação pertinente 

admitir reajuste em prazo inferior ao anual, os valores dos itens tarifários poderão ser reajustados na menor 

periodicidade permitida em lei. 

7 - Valores estabelecidos para este Plano Pré-Pago Alternativo de Serviço 

Estão definidos a seguir, os valores máximos aplicáveis para este Plano de Serviço, expressos em Reais (R$), 

líquidos de impostos e contribuições sociais: 



 

 

7.1 - Itens de Serviço 

DESCRIÇÃO APLICAÇÃO  VALORES EM 
REAIS - R$ 
(SEM 
TRIBUTOS) 

OBSERVAÇÃO 

Assinatura Mensal 1 Por Evento 25,00 
Inclui pacote de 200MB para 
transmissão de dados. 

Assinatura Mensal 2 Por Evento 40,00 
Inclui pacote de 1GB para 
transmissão de dados. 

Assinatura Mensal 3 Por Evento 50,00 
Inclui pacote de 3GB para 
transmissão de dados. 

Assinatura Mensal 4 Por Evento 60,00 
Inclui pacote de 6GB para 
transmissão de dados. 

Assinatura Mensal 5 Por Evento 80,00 
Inclui pacote de 10GB para 
transmissão de dados. 

Assinatura Mensal 6 Por Evento 100,00 
Inclui pacote de 15GB para 
transmissão de dados. 

Assinatura Mensal 7 Por Evento 160,00 
Inclui pacote de 30GB para 
transmissão de dados. 

Assinatura Mensal 8 Por Evento 300,00 
Inclui pacote de 60GB para 
transmissão de dados. 

Habilitação Por Evento 150,00  

Adicional por 
Chamada 

Por Evento 3,00 
 

 

7.2 - Itens de Comunicação 

DESCRIÇÃO HORÁRIO DE APLICAÇÃO 

VALORES 
EM REAIS - 

R$ 
(SEM 

TRIBUTOS) 

VC-1 (Móvel-Fixo), Por Minuto 
Todos os dias da semana (00:00 às 
23:59h) 

3,00 

VC (Móvel-Móvel), Por Minuto 
Todos os dias da semana (00:00 às 
23:59h) 

3,00 

VC-IR (Móvel-Móvel Intra-Rede), Por Minuto 
Todos os dias da semana (00:00 às 
23:59h) 

3,00 

VC-VST-R (2ª Chamada em Roaming), Por Minuto 
Todos os dias da semana (00:00 às 
23:59h) 

3,00 

VC-1-R (Móvel-Fixo em Roaming), Por Minuto 
Todos os dias da semana (00:00 às 
23:59h) 

3,00 

VC-R (Móvel-Móvel em Roaming), Por Minuto 
Todos os dias da semana (00:00 às 
23:59h) 

3,00 

 

7.4 - Transmissão de Dados 

7.4.1 - Valores Máximos para Transmissão de Dados (SEM TRIBUTOS) 



 

 

O pacote de dados adicional deste Plano de Serviço comercializado pela SUPERNOVA prevê a utilização de 

redes da VIVO em tecnologia 3G, 4G e 4,5G e tem como característica a validade semanal, sendo que o saldo 

não utilizado até o fim do período é expirado. 

Após a utilização de todo o pacote de dados a navegação é interrompida, sendo necessária a contratação de 

um pacote adicional de dados de acordo com o portfólio vigente da operadora. 

Por meio do Ofício Circular 161/2005/PVCPA/PVCP-Anatel, a ANATEL consignou que (i) os pacotes de 

Comunicação de Dados ofertados pelas operadoras de telefonia móvel devem deixar de ser encarados como 

Facilidades ou Comodidades Adicionais, e (ii) que toda oferta de Comunicação de Dados deve passar a ser 

inserida nos Planos de Serviço hoje comercializados. Entretanto, por força de contrato, sobre as receitas 

decorrentes da aplicação dos Planos de Serviço incide o preço público chamado Ônus Contratual de 2%. Como 

as ofertas de Comunicação de Dados nunca integraram os Planos de Serviço, tendo sido sempre consideradas 

Facilidades ou Comodidades Adicionais, as ofertas de Comunicação de Dados nunca compuseram a base de 

cálculo do referido preço público. Por essa razão, a presente mudança na forma de a ANATEL enxergar as 

ofertas de Comunicação de Dados importaria em aumento do valor do Ônus Contratual de 2%. Assim, para 

que o atendimento ao ofício em referência não traga como consequência a majoração acidental do preço 

público contratado, deve-se ter claro o que se segue. A inserção das informações acerca das ofertas de 

Comunicação de Dados neste sistema objetiva somente conferir à ANATEL maior visibilidade sobre tais ofertas 

e, desse modo, cooperar com a d. Superintendência de Competição na sua atividade de acompanhamento das 

tarifas e preços praticados pelas prestadoras. A inserção neste sistema das informações acerca dos pacotes 

de Comunicação de dados não representa concordância com a nova classificação proposta pela ANATEL, 

tampouco a majoração dos valores referentes ao Ônus Contratual de 2%. Nenhuma modificação fática 

autoriza que se altere a classificação das ofertas de Comunicação de Dados, que continuam apresentando 

natureza de Facilidades ou Comodidades Adicionais. Adicionalmente, deve-se esclarecer que o espaço que 

este sistema destina à inserção de informações sobre as Facilidades ou Comodidades Adicionais é insuficiente. 

Por essa razão, as informações estão sendo inseridas no espaço reservado aos Planos de Serviço. Este 

procedimento representa os entendimentos mantidos com esta agência. 

Pacote de 
Dados  

Volume 
de 
Dados 

Volume 
Contratado 
em Reais - 
R$ 

Aplicação Observações 

PACOTE 
ADICIONAL 

1GB 
1 Gbyte 15,00 

Por 
Acesso 

Pacote de dados com validade de sete 
dias. Após o consumo do pacote 
contratado ou decorrido o prazo de sete 
dias, o serviço de transmissão de dados 
será bloqueado. O usuário, caso queira 
seguir com a prestação do serviço, 
deverá contratar novo pacote, de acordo 
com portfólio vigente. Os dados do 
pacote que não forem consumidos no 
prazo definido não serão transferidos 
para o período seguinte. 

PACOTE 
ADICIONAL 

3GB 

3 
Gbytes 

40,00 
Por 

Acesso 

Pacote de dados com validade de sete 
dias. Após o consumo do pacote 
contratado ou decorrido o prazo de sete 
dias, o serviço de transmissão de dados 



 

 

será bloqueado. O usuário, caso queira 
seguir com a prestação do serviço, 
deverá contratar novo pacote, de acordo 
com portfólio vigente. Os dados do 
pacote que não forem consumidos no 
prazo definido não serão transferidos 
para o período seguinte. 

 

8 - Itens adicionais aplicáveis para este Plano de Serviço 

8.1 - Contrato de Prestação do SMP 

O Contrato de Prestação do Serviço Móvel Pessoal Pré-Pago SUPERNOVA "PRESTADORA, SUPERNOVA e 

usuário" será firmado por adesão, quando da realização da primeira chamada a partir da Estação Móvel pelo 

usuário. Versão atualizada do Contrato de Prestação do Serviço Móvel Pessoal Pré-Pago SUPERNOVA estará 

permanentemente disponível no site SUPERNOVA (www.supernovabr.com) garantido assim ampla 

publicidade. 

8.2 - Prazo de validade dos créditos 

O prazo de validade dos créditos pode ser variável, entretanto o usuário sempre terá disponíveis créditos, de 

valores razoáveis, com prazo igual ou superior a 90 (noventa) dias e 180 (cento e oitenta) dias corridos, 

contados a partir do momento da ativação dos créditos. 

Durante o prazo de validade dos créditos, o usuário pode realizar e receber ligações, bem como utilizar os 

serviços e facilidades adicionais disponíveis, de acordo com o saldo disponível, ressalvado os casos que não 

importem em débitos para o usuário. 

Decorrido o prazo de validade, o usuário deve realizar uma nova recarga, quando é iniciado um novo prazo. 

A cada nova recarga, os créditos remanescentes são somados aos créditos novos, independente do período 

de validade em que o usuário se encontre. A totalidade do saldo dos créditos será revalidada pelo maior prazo 

entre o prazo dos novos créditos inseridos e o prazo restante dos créditos anteriores. 

A recarga de novos créditos prorroga o prazo de validade dos créditos existentes e não utilizados. 

Decorrido o prazo de validade dos créditos e não tendo o usuário realizado nova recarga, poderá ocorrer a 

suspensão parcial ou total da prestação do serviço, de acordo com a regulamentação do SMP vigente. 

8.3 - Critérios para originar e receber chamadas 

8.3.1 - Dentro da Área de Mobilidade: 

a) O usuário poderá receber chamadas locais, nacionais e internacionais, sem restrições; 

b) O usuário poderá originar chamadas locais, estando sujeito ao pagamento da chamada intra-área de 

registro dos tipos VC-1 e/ou VC e/ou VC-IR e/ou VC-IRG (quando aplicável), deste Plano de Serviço; 

c) O usuário poderá originar chamadas a cobrar, para qualquer usuário dos Serviços de Telecomunicações de 

Interesse Coletivo; 



 

 

d) O usuário poderá receber chamadas a cobrar de qualquer usuário dos Serviços de Telecomunicações de 

interesse Coletivo, estando sujeito aos valores deste Plano de Serviço. 

8.3.2 - Fora da Área de Mobilidade: 

a) O usuário poderá receber chamadas locais, nacionais e internacionais, e estará sujeito à cobrança do valor 

do AD (Adicional por Chamada), deste Plano de Serviço; 

b) O usuário poderá originar chamadas locais e estará sujeito à cobrança do valor do AD e da chamada local 

em Roaming (VC-1R e/ou VC-R), deste Plano de Serviço; 

c) O usuário poderá originar chamadas a cobrar para qualquer usuário dos Serviços de Telecomunicações de 

Interesse Coletivo, estando sujeito ao pagamento do valor do AD, deste Plano de Serviço; 

d) O usuário poderá receber chamadas a cobrar, devendo pagar o valor das chamadas envolvidas e o valor do 

AD, deste Plano de Serviço. 

8.4 - Critérios para originar chamadas para códigos ofertados pelo STFC 

O usuário poderá originar chamadas para códigos especiais de serviços de emergência especificados na 

legislação, sem nenhuma cobrança. 

8.5 - Critérios para verificação em tempo real do saldo de crédito existente 

O usuário poderá verificar gratuitamente, em tempo real, a quantidade e a validade do seu saldo, no meio de 

acesso devidamente divulgado pela SUPERNOVA, dentro da Área de Prestação da Prestadora. 

8.6 - Utilização de estação móvel certificada pela Anatel 

É responsabilidade do usuário somente fazer uso das estações móveis cuja certificação haja sido expedida ou 

aceita pela ANATEL. A TELEFONICA BRASIL S.A. poderá suspender a prestação do SMP, havendo comprovação 

de desvio nos padrões técnicos do aparelho ou na utilização do serviço. 

9 - Área de Prestação 

A Área de Prestação deste Plano Pré-Pago Alternativo de Serviço é determinada pela área geográfica constante 

dos Termos de Autorização da TELEFONICA BRASIL S.A. 

Fora das Áreas de Prestação da TELEFONICA BRASIL S.A., ou seja, dentro da área de autorização de outra 

Prestadora do Serviço Móvel Pessoal, e, dependendo de acordo firmado com a Prestadora visitada, o usuário 

poderá receber e efetuar chamadas quando tecnicamente possível e tecnologicamente compatível, sendo 

cobrados os valores das chamadas locais em Roaming (VC-1R e/ou VC-R), do AD (Adicional por Chamada), 

especificados neste Plano de Serviço, bem como serão devidos os valores da chamada de longa distância 

nacional e/ou internacional, a cobrar ou não, de acordo com as normas, tarifas ou preços do Serviço Telefônico 

Fixo Comutado, às quais se subordinam. No caso deste Plano de Serviço envolver transmissão de dados, 

observadas as condições acima estabelecidas, será cobrado o valor de Transmissão de Dados em Roaming 

constante deste Plano de Serviço. 

10 - Critérios Alternativos 



 

 

Poderão ser adotados critérios alternativos, não discriminatórios, de acordo com a regulamentação em vigor, 

que resultem para os usuários em facilidades adicionais e valores inferiores àqueles estabelecidos neste Plano 

Pré-Pago Alternativo de Serviço. 

11 - Comprovante dos Serviços Prestados 

O usuário tem direito ao recebimento, sem ônus, de relatório detalhado, conforme previsto na legislação. 

12 - Extinção deste Plano de Serviço 

Este Plano de Serviço poderá deixar de ser comercializado, visando sua extinção, mediante prévia 

comunicação aos usuários que a ele aderiram, com antecedência mínima de 30 dias. Neste caso os usuários 

poderão optar por qualquer outro Plano de Serviço oferecido por esta empresa, desde que atenda as 

condições do novo Plano de Serviço. 

13 - Outras Disposições 

13.1 - Facilidades ou Comodidades Adicionais 

Neste Plano de Serviço não será oferecida nenhuma Facilidade e Comodidade Adicional. 

Havendo interesse do usuário deste Plano de Serviço em Facilidades e Comodidades Adicionais, os valores e 

condições para a sua comercialização poderão ser obtidos por meio da Home Page SUPERNOVA 

(www.supernovabr.com). 

 

 

  



 

 

 

 

 
 


